
* C
AP

A 
DI

GI
TA

L *
 C

AP
A 

DI
GI

TA
L *

 C
AP

A 
DI

GI
TA

L *
 C

AP
A 

DI
GI

TA
L *

 C
AP

A 
DI

GI
TA

L
CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA

ESTADO DE SÃO PAULO

PROCESSO ELETRÔNICO
DATA: 14/04/2025 VALOR GLOBAL: R$ 0,00

PROCESSO LEGISLATIVO Nº 83/2025
PROJETO DE LEI Nº 21/2025

EMENTA
DISPÕE SOBRE A OBRIGATORIEDADE DA DIVULGAÇÃO DA CLASSIFICAÇÃO INDICATIVA EM EVENTOS
CULTURAIS E DIVERSÕES ABERTOS AO PÚBLICO NO MUNICÍPIO

PARTES E/OU AUTORES

PROTOCOLO PROTG-1246Z4-0Y3C3A-1M4W8X
14/02/2025 12:39:34
URGENTE
PODER LEGISLATIVO

NATIELLE GAMA

DATA/HORA
REGIME

ORIGEM



 
Câmara Municipal de Votuporanga 

PALÁCIO 8 DE AGOSTO 

 

 

Documento assinado digitalmente nos termos da Resolução nº 01, de 02 de fevereiro de 2021, da Câmara Municipal 

de Votuporanga, conforme impressão à margem direita. 
 

_________________________________________________________________________________________________________ 
 

P r a ç a  “ V e r e a d o r  V i a n a  F i l h o ”  –  V i l a  A m é r i c a  
C E P  1 5 . 5 0 2 . 1 0 5  –  F o n e / F a x  ( 1 7 ) 3 4 2 1 . 1 1 8 8  –  0 8 0 0  7 7 5  1 1 8 8  

C N P J  4 9 . 6 7 7 . 9 1 7 / 0 0 0 1 - 1 4  
w w w . c a m a r a v o t u p o r a n g a . s p . g o v . b r  

 

PROJETO DE LEI Nº 21/2025 

 

(DISPÕE SOBRE A OBRIGATORIEDADE DA 
DIVULGAÇÃO DA CLASSIFICAÇÃO INDICATIVA EM 
EVENTOS CULTURAIS E DIVERSÕES PÚBLICAS NO 
MUNICÍPIO DE VOTUPORANGA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS) 

 

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA APROVOU E EU NOS TERMOS DO 
ARTIGO 56, INCISO III, DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO, PROMULGO A SEGUINTE LEI: 

 

          Art. 1º  Fica obrigada a divulgação da classificação indicativa em eventos culturais e diversões 
públicas, tais como shows, espetáculos e exposições de artes visuais, no âmbito do município de 
Votuporanga. 

 
          Parágrafo único. A classificação indicativa de que trata o caput deste artigo tem como 
fundamentos: 
 

I - o sistema de garantia dos direitos da criança e do adolescente; 
 
II - a promoção, defesa e garantia do acesso da criança e do adolescente a eventos adequados 

ao seu desenvolvimento; e 
 
III - a divulgação de informações com o fim de esclarecer e indicar previamente aos pais ou 

responsáveis a existência e o grau de incidência de conteúdos relacionados a sexo, nudez, violência e 
drogas, permitindo-lhes escolher o que considerar adequado à formação da criança ou adolescente. 

 
         Art. 2º  Os eventos culturais e diversões públicas, de que trata o caput do art. 1º, serão 
classificados nas seguintes categorias: 

I - livre; 

II - não recomendado para menores de dez anos; 

III - não recomendado para menores de doze anos; 

IV - não recomendado para menores de catorze anos; 

V - não recomendado para menores de dezesseis anos; ou 

VI - não recomendado para menores de dezoito anos. 

Parágrafo único. O responsável legal pela diversão pública ou evento cultural aberto ao público 
deverá classificá-lo segundo os critérios do Guia Prático de Classificação Indicativa elaborado pelo 
Ministério da Justiça e Segurança Pública, independentemente de autorização expedida pelo órgão 
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competente, bem como dar publicidade à classificação indicativa nos anúncios relacionados ao evento, 
em seus pontos de venda e portão de acesso. 

 
Art. 3º Qualquer pessoa está legitimada a averiguar o cumprimento das normas de classificação 

indicativa, podendo encaminhar ao Conselho Tutelar, ao Ministério Público, ao Poder Judiciário ou ao 
Conselho Estadual dos Direitos da Criança e do Adolescente - CONDECA representação fundamentada 
contra os eventos de que trata esta Lei. 

 
Art. 4º O descumprimento do disposto nesta Lei acarretará nas seguintes penalidades, além das 

demais já previstas em lei: 
 
I – multa no valor de 200 (duzentas) Unidades Fiscais do Município - UFMs, podendo ser aplicada 

em dobro em caso de reincidência e posterior suspensão ou cassação da autorização de realização de 

eventos.  

 
Art. 5º O Poder Executivo poderá regulamentar esta Lei no que couber. 
 
Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Plenário “Dr. Octávio Viscardi”, 14 de abril de 2025. 

 

NATIELLE GAMA 

Vereadora 
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JUSTIFICATIVA 

O presente Projeto de Lei busca estabelecer diretrizes claras para a divulgação da classificação 
indicativa em eventos culturais e diversões públicas no âmbito do município de Votuporanga, a fim de 
promover a proteção dos menores e o fortalecimento da responsabilidade social em nossa 
comunidade. 

 
Os artigos 74, 75 e 76 do Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA) evidenciam a necessidade 

de o Poder Público regular as diversões e espetáculos públicos, informando sobre sua natureza e as 
faixas etárias não recomendadas. Também determinam que os responsáveis por tais eventos devem 
dar publicidade a essas informações e, ainda, asseguram que toda criança ou adolescente deve ter 
acesso somente a diversões e espetáculos públicos classificados como adequados à sua idade. 

 
O Estatuto ainda rege as penas que devem ser aplicadas aqueles que fazem anúncios e realizam 

tais eventos sem indicar os limites de idade, no entanto, não descreve de que forma os promotores de 
eventos podem obter essa classificação etária para divulgá-la. 

 
Para que eventos culturais e diversões públicas não sejam realizados em nosso município sem 

parâmetro de faixa etária adequada às suas atrações e sem a devida publicidade à sociedade dessa 
recomendação, esta propositura se faz necessária. 
 

Ademais, a promoção da cultura e do entretenimento é fundamental para o desenvolvimento 
social e econômico de qualquer município, entretanto, é imprescindível que essa promoção ocorra de 
maneira responsável, garantindo a proteção e o bem-estar de todos os cidadãos, especialmente das 
crianças e adolescentes. 
 
           A classificação indicativa é uma ferramenta importante que orientará os pais e responsáveis 
sobre o conteúdo de eventos culturais e de entretenimento, permitindo que façam escolhas 
informadas sobre o que seus filhos podem ou não assistir, uma vez que a ausência de tal informação 
pode expô-los a conteúdos inadequados para sua faixa etária, conteúdos esses capazes de impactar no 
desenvolvimento emocional e psicológico.  
 
            Com a crescente diversidade de eventos culturais e de entretenimento em Votuporanga, torna-
se essencial que a classificação indicativa seja divulgada de forma clara e acessível. Isso não apenas 
respeita o direito dos pais de decidirem sobre o que é apropriado para seus filhos, mas também 
promove um ambiente mais seguro e saudável para todos os cidadãos. 

 
           Em tempo, a obrigatoriedade da divulgação da classificação indicativa contribuirá para a 
conscientização sobre a importância do consumo responsável de cultura e entretenimento, 
estimulando um diálogo mais aberto entre pais, educadores e organizadores de eventos. 
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Diante disso, por serem evidentes as razões que amparam esta proposta e o relevante interesse 
público, solicito aos nobres edis desta Casa de Leis a aprovação deste Projeto de Lei, que certamente 
trará benefícios significativos para a população de Votuporanga. 

 
 

NATIELLE GAMA 

Vereadora 
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CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS
PROCESSO LEGISLATIVO Nº 83/2025

NATIELLE GAMA GRACIANO 14/04/2025 14:38:50DOCUMENTO ASSINADO

14/04/2025 14:38:50: ASSINADO PELO(A) AUTOR(A) SR(A). NATIELLE GAMA GRACIANO.
14/04/2025 14:38:50: ASSINATURA DO(A) SR(A). NATIELLE GAMA GRACIANO EFETIVADA.
10/04/2025 16:33:48: DOCUMENTO PRONTO PARA ASSINATURA.

REGISTRO (LOG) DA ASSINATURA DIGITAL

ASSINADO EMNOME (ASSINANTE) STATUS

O presente RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS refere-se ao documento PROJETO DE LEI Nº 21/2025 de fls.
2/5 - chave de acesso: PROTM-113513-3A6V2E-8G7K4T, adicionado ao PROCESSO LEGISLATIVO Nº 83/2025 em
10/04/2025 às 16:33:48.
 
A(s) assinatura(s) eletrônicas deste documento atendem ao disposto na legislação em vigor, em especial a Lei Federal nº
14.063/20, utilizando certificado digital ICP-Brasil, emitido por uma Autoridade Certificadora (AC) credenciada na
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira (ICP-Brasil), na forma da legislação vigente.

e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO
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e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO

CERTIDÃO DE ADITAMENTO

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br
VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 2 de junho de 2025.

CERTIFICO e dou fé que o documento PROJETO DE LEI Nº 21/2025, conforme se depreende
do documento antecedente, foi juntado ao PROCESSO LEGISLATIVO Nº 83/2025 em
10/04/2025 às 16:33:48.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

LARISSA MARTA SILVA CARDOSO
SECRETÁRIA COORDENADORA DE COMISSÕES PERMANENTES
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Documento assinado digitalmente nos termos da Resolução nº 01, de 02 de fevereiro de 2021, da Câmara Municipal de 
Votuporanga, conforme impressão à margem direita. 

 

Praça “Vereador Viana Filho” - Vila América 

CEP 15.502.105 – Fone/Fax (17)3421.1188 – 0800 775 1188 

CNPJ 49.677.917/0001-14 

www.camaravotuporanga.sp.gov.br 

ENCAMINHAMENTO À COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO 

 

 

VOTUPORANGA/SP, 14 de abril de 2025. 

 

 

Encaminha PROJETO DE LEI Nº 21/2025, para a COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO, obedecendo 

disposiƟvo regimental. 

 

 

 

 

DANIEL DAVID 

PRESIDENTE 

 

 

 

RECEBIDO E ENCAMINHADO AO RELATOR SR(a) NATIELLE GAMA 

 

 

 

 

DR. LEANDRO 

PRESIDENTE 
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CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS
PROCESSO LEGISLATIVO Nº 83/2025

DANIEL DAVID 14/04/2025 20:27:19DOCUMENTO ASSINADO

14/04/2025 20:27:19: ASSINADO PELO(A) AUTOR(A) SR(A). DANIEL DAVID.
14/04/2025 20:27:19: ASSINATURA DO(A) SR(A). DANIEL DAVID EFETIVADA.
14/04/2025 18:36:05: DOCUMENTO PRONTO PARA ASSINATURA.

REGISTRO (LOG) DA ASSINATURA DIGITAL

ASSINADO EMNOME (ASSINANTE) STATUS

LEANDRO VINICIUS DA CONCEIÇÃO 22/04/2025 17:34:37DOCUMENTO ASSINADO

22/04/2025 17:34:37: ASSINADO PELO(A) AUTOR(A) SR(A). LEANDRO VINICIUS DA CONCEIÇÃO.
22/04/2025 17:34:37: ASSINATURA DO(A) SR(A). LEANDRO VINICIUS DA CONCEIÇÃO EFETIVADA.
14/04/2025 18:36:05: DOCUMENTO PRONTO PARA ASSINATURA.

REGISTRO (LOG) DA ASSINATURA DIGITAL

ASSINADO EMNOME (ASSINANTE) STATUS

O presente RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS refere-se ao documento ENCAMINHAMENTO À
COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO de fls. 8 - chave de acesso: PROTM-116550-2R2L8F-0G3U6W, adicionado ao
PROCESSO LEGISLATIVO Nº 83/2025 em 14/04/2025 às 18:36:05.
 
A(s) assinatura(s) eletrônicas deste documento atendem ao disposto na legislação em vigor, em especial a Lei Federal nº
14.063/20, utilizando certificado digital ICP-Brasil, emitido por uma Autoridade Certificadora (AC) credenciada na
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira (ICP-Brasil), na forma da legislação vigente.

e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO
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e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO

CERTIDÃO DE ADITAMENTO

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br
VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 2 de junho de 2025.

CERTIFICO e dou fé que o documento ENCAMINHAMENTO À COMISSÃO DE JUSTIÇA E
REDAÇÃO, conforme se depreende do documento antecedente, foi juntado ao PROCESSO
LEGISLATIVO Nº 83/2025 em 14/04/2025 às 18:36:05.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

LARISSA MARTA SILVA CARDOSO
SECRETÁRIA COORDENADORA DE COMISSÕES PERMANENTES
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Câmara Municipal de Votuporanga 
PALÁCIO 8 DE AGOSTO 

 

 

Documento assinado digitalmente nos termos da Resolução nº 01, de 02 de fevereiro de 2021, da Câmara Municipal de 
Votuporanga, conforme impressão à margem direita. 

 

Praça “Vereador Viana Filho” - Vila América 

CEP 15.502.105 – Fone/Fax (17)3421.1188 – 0800 775 1188 

CNPJ 49.677.917/0001-14 

www.camaravotuporanga.sp.gov.br 

ENCAMINHAMENTO À COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO 

 

 

VOTUPORANGA/SP, 14 de abril de 2025. 

 

 

Encaminha PROJETO DE LEI Nº 21/2025, para a COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO, 

obedecendo disposiƟvo regimental. 

 

 

 

 

DANIEL DAVID 

PRESIDENTE 

 

 

 

RECEBIDO E ENCAMINHADO AO RELATOR SR(a) MARCOS SILVÉRIO MORENO CAMARGO 

 

 

 

 

O WARTÃO 

PRESIDENTE 
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CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS
PROCESSO LEGISLATIVO Nº 83/2025

DANIEL DAVID 14/04/2025 20:27:24DOCUMENTO ASSINADO

14/04/2025 20:27:24: ASSINADO PELO(A) AUTOR(A) SR(A). DANIEL DAVID.
14/04/2025 20:27:24: ASSINATURA DO(A) SR(A). DANIEL DAVID EFETIVADA.
14/04/2025 18:36:52: DOCUMENTO PRONTO PARA ASSINATURA.

REGISTRO (LOG) DA ASSINATURA DIGITAL

ASSINADO EMNOME (ASSINANTE) STATUS

WALTER JOSÉ DOS SANTOS 28/04/2025 16:40:16DOCUMENTO ASSINADO

28/04/2025 16:40:16: ASSINADO PELO(A) AUTOR(A) SR(A). WALTER JOSÉ DOS SANTOS.
28/04/2025 16:40:16: ASSINATURA DO(A) SR(A). WALTER JOSÉ DOS SANTOS EFETIVADA.
14/04/2025 18:36:52: DOCUMENTO PRONTO PARA ASSINATURA.

REGISTRO (LOG) DA ASSINATURA DIGITAL

ASSINADO EMNOME (ASSINANTE) STATUS

O presente RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS refere-se ao documento ENCAMINHAMENTO À
COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO de fls. 11 - chave de acesso: PROTM-116585-8M7E3I-0S4B0R, adicionado ao
PROCESSO LEGISLATIVO Nº 83/2025 em 14/04/2025 às 18:36:52.
 
A(s) assinatura(s) eletrônicas deste documento atendem ao disposto na legislação em vigor, em especial a Lei Federal nº
14.063/20, utilizando certificado digital ICP-Brasil, emitido por uma Autoridade Certificadora (AC) credenciada na
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira (ICP-Brasil), na forma da legislação vigente.

e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO
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e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO

CERTIDÃO DE ADITAMENTO

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br
VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 2 de junho de 2025.

CERTIFICO e dou fé que o documento ENCAMINHAMENTO À COMISSÃO DE FINANÇAS E
ORÇAMENTO, conforme se depreende do documento antecedente, foi juntado ao PROCESSO
LEGISLATIVO Nº 83/2025 em 14/04/2025 às 18:36:52.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

LARISSA MARTA SILVA CARDOSO
SECRETÁRIA COORDENADORA DE COMISSÕES PERMANENTES
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Câmara Municipal de Votuporanga 
PALÁCIO 8 DE AGOSTO 

 

 

Documento assinado digitalmente nos termos da Resolução nº 01, de 02 de fevereiro de 2021, da Câmara Municipal de 
Votuporanga, conforme impressão à margem direita. 

 

Praça “Vereador Viana Filho” - Vila América 

CEP 15.502.105 – Fone/Fax (17)3421.1188 – 0800 775 1188 

CNPJ 49.677.917/0001-14 

www.camaravotuporanga.sp.gov.br 

ENCAMINHAMENTO À COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE, SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL 

 

VOTUPORANGA/SP, 14 de abril de 2025. 

 

 

Encaminha PROJETO DE LEI Nº 21/2025, para a COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE, 

SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL, obedecendo disposiƟvo regimental. 

 

 

 

 

DANIEL DAVID 

PRESIDENTE 

 

 

 

 

RECEBIDO E ENCAMINHADO AO RELATOR SR(a) DÉBORA CÂMARA ROMANI 

 

 

 

 

NATIELLE GAMA 

PRESIDENTE 
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CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS
PROCESSO LEGISLATIVO Nº 83/2025

DANIEL DAVID 14/04/2025 20:27:31DOCUMENTO ASSINADO

14/04/2025 20:27:31: ASSINADO PELO(A) AUTOR(A) SR(A). DANIEL DAVID.
14/04/2025 20:27:31: ASSINATURA DO(A) SR(A). DANIEL DAVID EFETIVADA.
14/04/2025 18:37:33: DOCUMENTO PRONTO PARA ASSINATURA.

REGISTRO (LOG) DA ASSINATURA DIGITAL

ASSINADO EMNOME (ASSINANTE) STATUS

NATIELLE GAMA GRACIANO 14/04/2025 18:42:44DOCUMENTO ASSINADO

14/04/2025 18:42:44: ASSINADO PELO(A) AUTOR(A) SR(A). NATIELLE GAMA GRACIANO.
14/04/2025 18:42:44: ASSINATURA DO(A) SR(A). NATIELLE GAMA GRACIANO EFETIVADA.
14/04/2025 18:37:33: DOCUMENTO PRONTO PARA ASSINATURA.

REGISTRO (LOG) DA ASSINATURA DIGITAL

ASSINADO EMNOME (ASSINANTE) STATUS

O presente RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS refere-se ao documento ENCAMINHAMENTO À
COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE, SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL de fls. 14 - chave de acesso:
PROTM-116611-1J3C5E-8Y1B3P, adicionado ao PROCESSO LEGISLATIVO Nº 83/2025 em 14/04/2025 às 18:37:33.
 
A(s) assinatura(s) eletrônicas deste documento atendem ao disposto na legislação em vigor, em especial a Lei Federal nº
14.063/20, utilizando certificado digital ICP-Brasil, emitido por uma Autoridade Certificadora (AC) credenciada na
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira (ICP-Brasil), na forma da legislação vigente.
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e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO

CERTIDÃO DE ADITAMENTO

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br
VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 2 de junho de 2025.

CERTIFICO e dou fé que o documento ENCAMINHAMENTO À COMISSÃO DE EDUCAÇÃO,
CULTURA, ESPORTE, SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL, conforme se depreende do documento
antecedente, foi juntado ao PROCESSO LEGISLATIVO Nº 83/2025 em 14/04/2025 às
18:37:33.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

LARISSA MARTA SILVA CARDOSO
SECRETÁRIA COORDENADORA DE COMISSÕES PERMANENTES
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e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO

CERTIDÃO DE PUBLICIDADE

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br
VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 2 de junho de 2025.

CERTIFICO e dou fé que a VISIBILIDADE do PROCESSO LEGISLATIVO Nº 83/2025 foi
alterada para PÚBLICO em 02/06/2025 às 13:46:38.
 
Com a alteração da visibilidade para PÚBLICO, o PROCESSO LEGISLATIVO Nº 83/2025 torna-se
disponível em sua integralidade para o público em geral.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

LARISSA MARTA SILVA CARDOSO
SECRETÁRIA COORDENADORA DE COMISSÕES PERMANENTES
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Câmara Municipal de Votuporanga 

PALÁCIO 8 DE AGOSTO 

 

 

Documento assinado digitalmente nos termos da Resolução nº 01, de 02 de fevereiro de 2021, da Câmara Municipal 

de Votuporanga, conforme impressão à margem direita. 
 

_________________________________________________________________________________________________________ 
 

P r a ç a  “ V e r e a d o r  V i a n a  F i l h o ”  –  V i l a  A m é r i c a  
C E P  1 5 . 5 0 2 . 1 0 5  –  F o n e / F a x  ( 1 7 ) 3 4 2 1 . 1 1 8 8  –  0 8 0 0  7 7 5  1 1 8 8  

C N P J  4 9 . 6 7 7 . 9 1 7 / 0 0 0 1 - 1 4  
w w w . c a m a r a v o t u p o r a n g a . s p . g o v . b r  

 

SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI Nº 21/2025 

 

(DISPÕE SOBRE A OBRIGATORIEDADE DA 
DIVULGAÇÃO DA CLASSIFICAÇÃO INDICATIVA EM 
EVENTOS CULTURAIS E DIVERSÕES ABERTOS AO 
PÚBLICO NO MUNICÍPIO) 

 

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA APROVOU E EU NOS TERMOS DO 
ARTIGO 56, INCISO III, DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO, PROMULGO A SEGUINTE LEI: 

 

          Art. 1º  Fica obrigada a divulgação da classificação indicativa em eventos culturais e diversões 
abertos ao público, tais como shows, espetáculos e exposições de artes visuais, no âmbito do 
Município. 

 
          Parágrafo único. A classificação indicativa de que trata o caput deste artigo tem como 
fundamentos: 
 

I - o sistema de garantia dos direitos da criança e do adolescente; 
 
II - a promoção, defesa e garantia do acesso da criança e do adolescente a eventos adequados 

ao seu desenvolvimento; e 
 
III - a divulgação de informações com o fim de esclarecer e indicar previamente aos pais ou 

responsáveis a existência e o grau de incidência de conteúdos relacionados a sexo, nudez, violência e 
drogas, permitindo-lhes escolher o que considerar adequado à formação da criança ou adolescente. 

 
         Art. 2º  Os eventos culturais e diversões públicas, de que trata o caput do art. 1º, serão 
classificados nas seguintes categorias: 

I - livre; 

II - não recomendado para menores de dez anos; 

III - não recomendado para menores de doze anos; 

IV - não recomendado para menores de catorze anos; 

V - não recomendado para menores de dezesseis anos; ou 

VI - não recomendado para menores de dezoito anos. 

Parágrafo único.  A classificação indicativa será definida conforme os critérios do “Guia Prático 
de Classificação Indicativa” elaborado pelo Ministério da Justiça e Segurança Pública, 
independentemente de autorização expedida pelo órgão competente. 
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Câmara Municipal de Votuporanga 

PALÁCIO 8 DE AGOSTO 

 

 

Documento assinado digitalmente nos termos da Resolução nº 01, de 02 de fevereiro de 2021, da Câmara Municipal 

de Votuporanga, conforme impressão à margem direita. 
 

_________________________________________________________________________________________________________ 
 

P r a ç a  “ V e r e a d o r  V i a n a  F i l h o ”  –  V i l a  A m é r i c a  
C E P  1 5 . 5 0 2 . 1 0 5  –  F o n e / F a x  ( 1 7 ) 3 4 2 1 . 1 1 8 8  –  0 8 0 0  7 7 5  1 1 8 8  

C N P J  4 9 . 6 7 7 . 9 1 7 / 0 0 0 1 - 1 4  
w w w . c a m a r a v o t u p o r a n g a . s p . g o v . b r  

 

 

 Art. 3º O promotor do evento ou o responsável legal deverá: 

I - informar ao órgão municipal competente a classificação indicativa no ato do pedido de 

autorização para realização do evento; e 

II - dar publicidade à classificação indicativa nos anúncios relacionados ao evento, em seus pontos 

de venda e portão de acesso. 

 
Art. 4º Qualquer pessoa está legitimada a averiguar o cumprimento das normas de classificação 

indicativa, podendo encaminhar ao Conselho Tutelar, ao Ministério Público, ao Poder Judiciário ou ao 
Conselho Estadual dos Direitos da Criança e do Adolescente - CONDECA representação fundamentada 
contra os eventos de que trata esta Lei. 

 
Art. 5º O descumprimento do disposto nesta Lei acarretará nas seguintes penalidades, além das 

demais já previstas em lei: 
 
I – multa no valor de 200 (duzentas) Unidades Fiscais do Município - UFMs, podendo ser aplicada 

em dobro em caso de reincidência e posterior suspensão ou cassação da autorização de realização de 
eventos. 
 

Art. 6º O Poder Executivo poderá regulamentar esta Lei no que couber. 
 
Art. 7º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Plenário “Dr. Octávio Viscardi”, 28 de abril de 2025. 

 

 

NATIELLE GAMA 

Vereadora 
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Câmara Municipal de Votuporanga 

PALÁCIO 8 DE AGOSTO 

 

 

Documento assinado digitalmente nos termos da Resolução nº 01, de 02 de fevereiro de 2021, da Câmara Municipal 

de Votuporanga, conforme impressão à margem direita. 
 

_________________________________________________________________________________________________________ 
 

P r a ç a  “ V e r e a d o r  V i a n a  F i l h o ”  –  V i l a  A m é r i c a  
C E P  1 5 . 5 0 2 . 1 0 5  –  F o n e / F a x  ( 1 7 ) 3 4 2 1 . 1 1 8 8  –  0 8 0 0  7 7 5  1 1 8 8  

C N P J  4 9 . 6 7 7 . 9 1 7 / 0 0 0 1 - 1 4  
w w w . c a m a r a v o t u p o r a n g a . s p . g o v . b r  

 

 
JUSTIFICATIVA 

 

O presente Substitutivo busca tão somente aprimorar a redação original, mantendo os mesmos 

objetivos, assim como disciplinar que o promotor do evento ou o responsável legal deverá informar ao 

órgão municipal competente a classificação indicativa já no ato do pedido de autorização para 

realização do evento, a fim de assegurar que a faixa etária recomendada para cada tipo de evento seja 

informada o mais previamente possível. 

 
Essas são as razões pelas quais solicito a aprovação pelos nobres edis do presente Substitutivo. 

  
Plenário “Dr. Octávio Viscardi”, 28 de abril de 2025. 

 
 

NATIELLE GAMA 

Vereadora 
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CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS
PROCESSO LEGISLATIVO Nº 83/2025

NATIELLE GAMA GRACIANO 28/04/2025 13:55:35DOCUMENTO ASSINADO

28/04/2025 13:55:35: ASSINADO PELO(A) AUTOR(A) SR(A). NATIELLE GAMA GRACIANO.
28/04/2025 13:55:35: ASSINATURA DO(A) SR(A). NATIELLE GAMA GRACIANO EFETIVADA.
28/04/2025 12:56:28: DOCUMENTO PRONTO PARA ASSINATURA.

REGISTRO (LOG) DA ASSINATURA DIGITAL

ASSINADO EMNOME (ASSINANTE) STATUS

O presente RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS refere-se ao documento SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE
LEI Nº 21/2025 de fls. 18/20 - chave de acesso: PROTM-127877-5O7N6H-5J1M7B, adicionado ao PROCESSO
LEGISLATIVO Nº 83/2025 em 28/04/2025 às 12:56:28.
 
A(s) assinatura(s) eletrônicas deste documento atendem ao disposto na legislação em vigor, em especial a Lei Federal nº
14.063/20, utilizando certificado digital ICP-Brasil, emitido por uma Autoridade Certificadora (AC) credenciada na
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira (ICP-Brasil), na forma da legislação vigente.

e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO
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e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO

CERTIDÃO DE ADITAMENTO

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br
VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 2 de junho de 2025.

CERTIFICO e dou fé que o documento SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI Nº 21/2025,
conforme se depreende do documento antecedente, foi juntado ao PROCESSO LEGISLATIVO
Nº 83/2025 em 28/04/2025 às 12:56:28.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

LARISSA MARTA SILVA CARDOSO
SECRETÁRIA COORDENADORA DE COMISSÕES PERMANENTES
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PROCURADORIA DO PODER LEGISLATIVO DE 

VOTUPORANGA 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

PARECER JURÍDICO Nº: 94 

 

INTERESSADO: Câmara Municipal de Votuporanga 

REFERENTE AO SUBSTITUTIVO PROJETO DE LEI Nº 21/2025 

ASSUNTO: Dispõe sobre a obrigatoriedade da divulgação da classificação indicativa 

em eventos culturais e diversões abertos ao público no município. 

 

 

SUBSTITUTIVO PROJETO DE LEI Nº 21/2025- DISPÕE SOBRE A 

OBRIGATORIEDADE DA DIVULGAÇÃO DA CLASSIFICAÇÃO 

INDICATIVA EM EVENTOS CULTURAIS E DIVERSÕES ABERTOS AO 

PÚBLICO NO MUNICÍPIO. CONSTATAÇÃO DE VÍCIO DE 

CONSTITUCIONALIDADE MATERIAL EM FACE DE A MATÉRIA ESTAR 

INSERIDA NA COMPETÊNCIA ADMINISTRATIVA E EXCLUSIVA DA 

UNIÃO E RESERVADA À LEGISLAÇÃO FEDERAL.  

 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Votuporanga: 

 

D
oc

um
en

to
 e

nv
ia

do
 p

ar
a 

as
si

na
tu

ra
 a

o(
s)

: R
O

S
E

LA
IN

E
 C

O
R

R
E

IA
.

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

(s
) 

as
si

na
tu

ra
(s

),
 u

til
iz

e 
o 

se
u 

va
lid

ad
or

 p
re

fe
re

nc
ia

l.
e-

C
A

M
 | 

P
R

O
C

E
S

S
O

 E
LE

T
R

Ô   
N

IC
O

 | 
<

<
<

>
>

>
D

O
C

U
M

E
N

T
O

 O
F

IC
IA

L<
<

<
>

>
>

 D
A

T
A

 / 
H

O
R

A
: 1

3/
05

/2
02

5 
14

:1
3:

13
  |

 C
Â 

 M
A

R
A

 M
U

N
IC

IP
A

L 
D

E
 V

O
T

U
P

O
R

A
N

G
A

/S
P

.
C

H
A

V
E

 D
E

 A
C

E
S

S
O

: P
R

O
T

M
-1

42
89

4-
1C

8L
1G

-2
F

4M
3D

 | 
P

ar
a 

va
lid

ar
 a

ce
ss

e 
no

ss
o 

P
or

ta
l e

m
: h

ttp
://

w
w

w
.c

am
ar

av
ot

up
or

an
ga

.s
p.

go
v.

br
.

00000000023

PL 00083/2025



 

 

Câmara Municipal de Votuporanga 
PALÁCIO 8 DE AGOSTO 

 

 

 

2 
 

I- DO RELATÓRIO 

 

 

Trata-se o presente parecer acerca de análise do Substitutivo ao 

Projeto de Lei nº 21/2025, de autoria da vereadora Natielle Gama, que “Dispõe 

sobre a obrigatoriedade da divulgação da classificação indicativa em eventos 

culturais e diversões abertos ao público no município”. 

 

Inicialmente, o presente Substitutivo busca tão somente aprimorar a 

redação original, mantendo os mesmos objetivos, assim como disciplinar que o 

promotor do evento ou o responsável legal deverá informar ao órgão municipal 

competente a classificação indicativa já no ato do pedido de autorização para 

realização do evento, a fim de assegurar que a faixa etária recomendada para cada 

tipo de evento seja informada o mais previamente possível. 

 

Instruem o pedido, no que interessa: (i) Minuta do substitutivo ao 

Projeto de Lei nº 21/2025, com a respectiva justificativa. 

 

Em síntese, eis o relato dos fatos. 

 

Passo a análise Jurídica. 

 

II- DA ANÁLISE JURÍDICA 
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No que tange à matéria, afigura-se revestida de constitucionalidade, 

pois por força da Carta Magna, os Municípios foram dotados de autonomia 

legislativa, que vem consubstanciada na capacidade de legislar sobre assuntos de 

interesse local, e de suplementar a legislação federal e estadual no que couber, 

encontrando amparo no artigo 30, incisos I e II, da Constituição Federal e no artigo 

8º, incisos I e II, da Lei Orgânica do Município de Votuporanga, vejamos: 

 

“Art. 30. Compete aos Municípios: 

I - legislar sobre assuntos de interesse local; 

II - suplementar a legislação federal e a estadual no que 

couber”; (grifo nosso) 

 

(...) 

 

“Art. 8º Ao Município compete prover tudo quanto diga res-

peito ao seu peculiar interesse e ao bem estar da população, 

cabendo-lhe, privativamente, dentre outras, as seguintes atri-

buições:  

 

I - legislar sobre assuntos de interesse local”; 

II - suplementar a legislação federal e a estadual no que cou-

ber”; (grifo nosso). 

 

O referido Projeto de Lei, deve ser aprovado por MAIORIA SIMPLES dos 

membros do Legislativo, conforme artigo 40, da Lei Orgânica de Votuporanga: 
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“Art. 40. As leis ordinárias, os decretos legislativos e as 

resoluções serão aprovadas por maioria simples dos votos, 

presente a maioria absoluta da Câmara Municipal, em um 

único turno de votação, salvo disposições contidas nesta Lei 

Orgânica”. (grifo nosso). 

 

Acontece que, há matérias que são de competências privativas do 

Poder Executivo, conforme previsto na Lei Orgânica e no Regimento Interno da 

Câmara Municipal de Votuporanga: 

 

“Art. 38. A iniciativa das leis cabe a qualquer Vereador, ao Pre-

feito e ao eleitorado que a exercerá sob a forma de moção arti-

culada, subscrita, no mínimo, por cinco por cento do total do 

número de eleitores do Município, ressalvadas as hipóteses de 

iniciativa privada.  

Parágrafo único. É da competência privativa do Prefeito a ini-

ciativa de leis sobre:  

I - plano plurianual;  

II - diretrizes orçamentárias;  

III - lei orçamentária;  

IV - regime jurídico dos servidores municipais;  

V - criação e extinção de cargos, funções e empregos na admi-

nistração direta, indireta e fundacional, bem como a fixação da 

respectiva remuneração, exceto as fundações de direito privado 

instituídas e/ou mantidas pelo Poder Público e o previsto no in-

ciso XIII do art. 20; e  
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VI - criação, estrutura e atribuições de órgãos da administração 

pública municipal direta, indireta e fundacional, exceto as 

fundações de direito privado instituídas e/ou mantidas pelo 

Poder Público”. (grifo nosso). 

 

Nesse sentido, também dispõe o Regimento interno da Câmara de 

Votuporanga: 

 

“Art. 144.  É da competência privativa do Prefeito a iniciativa 

de leis sobre: 

I - plano plurianual; 

II - diretrizes orçamentárias; 

III - lei orçamentária;  

IV - regime jurídico dos servidores públicos; 

V - criação e extinção de cargos, funções e empregos na 

Administração Direta, Indireta e Fundacional, bem como a 

fixação da respectiva remuneração, exceto as fundações de 

direito privado instituídas e/ou mantidas pelo Poder Público e o 

previsto na Lei Orgânica do Município.  

VI - criação, estrutura e atribuições de órgãos na Administração 

Pública Municipal Direta, Indireta e Fundacional”. (grifo nosso). 

 

De outro lado, a decisão do STF em repercussão geral definiu o tema 

917 para reafirmar que: 

 

“Não usurpa competência privativa do Chefe do Poder 

Executivo lei que, embora crie despesa para a Administração, 
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não trata da sua estrutura ou da atribuição de seus órgãos 

nem do regime jurídico de servidores públicos (art. 61, § 1º, 

II,a, c e e, da Constituição Federal).” Ficou claro que, com 

exceção das matérias previstas expressamente naqueles 

dispositivos e seus correspondentes a nível estadual e 

municipal, todas as outras são inalcançáveis pela 

inconstitucionalidade formal subjetiva, ou seja, vício de 

iniciativa, uma vez que a interpretação dada pela Suprema 

Corte é restritiva e não amplia o rol taxativo previsto pelo 

legislador constituinte”. (grifo nosso). 

 

É sempre oportuno lembrar que escapa das atribuições desta 

Procuradoria a análise do mérito de projetos de lei, sendo nossa orientação restrita 

à verificação da competência e da iniciativa.  

 

Assim, esclareça-se, desde já, que a Constituição da República 

estabelece que está inserida na competência administrativa exclusiva da União [...] 

exercer a classificação, para efeito indicativo, de diversões públicas e de 

programas de rádio e televisão (ver inc. XVI do art. 21). (grifo nosso). 

 

Logo, essa competência administrativa exclusiva, afasta as dos demais 

Entes federados. 

 

Adiante, a Constituição da República reserva à lei federal “regular as 

diversões e espetáculos públicos, cabendo ao Poder Público informar sobre a 

natureza deles, as faixas etárias a que não se recomendem, locais e horários em 

que sua apresentação se mostre inadequada” (art. 220, §3º, inciso I). 
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No exercício dessas atribuições constitucionais exclusivas, a União 

editou o Estatuto da Criança e do Adolescente (Lei nº 8.069/1990) contemplou que: 

 

“Art. 74. O poder público, através do órgão competente, 

regulará as diversões e espetáculos públicos, informando sobre 

a natureza deles, as faixas etárias a que não se recomendem, 

locais e horários em que sua apresentação se mostre 

inadequada.  

Parágrafo único. Os responsáveis pelas diversões e espetáculos 

públicos deverão afixar, em lugar visível e de fácil acesso, à 

entrada do local de exibição, informação destacada sobre a 

natureza do espetáculo e a faixa etária especificada no 

certificado de classificação. 

 

Art. 75. Toda criança ou adolescente terá acesso às diversões e 

espetáculos públicos classificados como adequados à sua faixa 

etária.  

Parágrafo único. As crianças menores de dez anos somente 

poderão ingressar e permanecer nos locais de apresentação ou 

exibição quando acompanhadas dos pais ou responsável 

Art. 76. As emissoras de rádio e televisão somente exibirão, no 

horário recomendado para o público infanto juvenil, 

programas com finalidades educativas, artísticas, culturais e 

informativas.  

Parágrafo único. Nenhum espetáculo será apresentado ou 

anunciado sem aviso de sua classificação, antes de sua 

transmissão, apresentação ou exibição”. 

[...] 
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Art. 253. Anunciar peças teatrais, filmes ou quaisquer 

representações ou espetáculos, sem indicar os limites de idade 

a que não se recomendem: 

 Pena - multa de três a vinte salários de referência, duplicada 

em caso de reincidência, aplicável, separadamente, à casa de 

espetáculo e aos órgãos de divulgação ou publicidade. 

Art. 254. Transmitir, através de rádio ou televisão, espetáculo 

sem aviso de sua classificação:  

Pena - multa de vinte a cem salários de referência; duplicada 

em caso de reincidência a autoridade judiciária poderá 

determinar a suspensão da programação da emissora por até 

dois dias. 

[...] 

Art. 255. Exibir filme, trailer, peça, amostra ou congênere 

classificado pelo órgão competente como inadequado às 

crianças ou adolescentes admitidos ao espetáculo: 

Pena - multa de vinte a cem salários de referência; na 

reincidência, a autoridade poderá determinar a suspensão do 

espetáculo ou o fechamento do estabelecimento por até quinze 

dias. 

Art. 256. Vender ou locar a criança ou adolescente fita de 

programação em vídeo, em desacordo com a classificação 

atribuída pelo órgão competente: 

Pena - multa de três a vinte salários de referência; em caso de 

reincidência, a autoridade judiciária poderá determinar o 

fechamento do estabelecimento por até quinze dias”. (grifo 

nosso) 
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Em tempo, como deixou entrever a Autora da proposta, esclareça-se 

tais dispositivos relativos ao processo de classificação indicativa encontram-se 

regulamentados pela Portaria nº 368/2014, do Ministério da Justiça. 

 

De outro lado, o Órgão Especial do TJ/RS julgou inválida lei estadual 

que prevê a classificação indicativa em exposições, amostras, exibições de arte e 

eventos culturais no Estado. Vejamos: 

 

“A Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADIN) foi proposta pelo Pro-

curador-Geral de Justiça contra a Lei Estadual nº 15.280, de 31 de janeiro de 2019. 

A norma introduz a classificação indicativa em exposições, amostras, exibições de 

arte e eventos culturais no âmbito do Estado do RS. 

Conforme o MP, a lei afronta regras de competência exclusiva da 

União. Também destaca que por ser de iniciativa parlamentar, invade competên-

cia privativa do Governador quanto à organização e funcionamento da adminis-

tração estadual e no poder de polícia, que lhe é inerente. 

O relator do processo, Desembargador Arminio José Abreu Lima da 

Rosa, afirmou que a Constituição Federal, no art.21, dispõe que compete à União 

exercer a classificação, para efeito indicativo, de diversões públicas e de progra-

mas de rádio e televisão. Já o parágrafo 3º, do art. 220, também da CF, prevê que, 

compete à lei federal “regular as diversões e espetáculos públicos, cabendo ao Po-

der Público informar sobre a natureza deles, as faixas etárias a que não se reco-

mendem, locais e horários em que sua apresentação se mostre inadequada”. 
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O magistrado destaca que a competência da União sobre o tema é 

amplamente exercida pela União, como por exemplo, dispositivos do art. 74, da 

Lei nº 8.069/90 – Estatuto da Criança e do Adolescente. 

“Ao dispor sobre a introdução da classificação indicativa em exposi-

ções, amostras, exibições de arte e eventos culturais no âmbito do Estado do Rio 

Grande do Sul, a Lei nº 15.280/19, invadiu competência da União, em ofensa ao 

princípio federativo recebido pela Carta Estadual.” 

O voto foi acompanhado por unanimidade dos Desembargadores do 

Órgão Especial, declarando a inconstitucionalidade da Lei nº 15.280/2019. 

Processo nº 70081202269” (grifo nosso). 

 

Em síntese, a citada legislação constitucional e infraconstitucional de 

regência já contempla normas específicas e protetoras das crianças e adolescentes 

sobre o conteúdo de quaisquer eventos culturais e diversões públicas e a 

obrigatoriedade legal de dar ciência prévia a quaisquer interessados da classificação 

indicativa antes de sua transmissão, apresentação ou exibição. 

 

Veja, pois, que a proposição legislativa ora mencionada na presente 

consulta está maculada com vício de constitucionalidade material em face da 

competência administrativa exclusiva da União e que a matéria nela tratada é 

reservada à legislação federal. 

 

Destarte, constatado vício de constitucionalidade material que, com 

as vênias de estilo, implica na rejeição da proposição ora em análise pelas comissões D
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legislativas temáticas e Plenário Cameral no exercício do controle de 

constitucionalidade do Poder Legislativo, resta prejudicada demais considerações 

acerca da titularidade da deflagração do processo legislativo. 

 

III- DA CONCLUSÃO 
 
 

Diante do exposto acima, o Substitutivo ao Projeto de lei nº 21/2025 é 

inconstitucional, sendo assim, essa Procuradoria recomenda a Presidência da 

Câmara, a rejeição do Substitutivo ao Projeto de lei, nos termos do artigo 37, §3º, 

do Regimento Interno. 

 

No mais, coloco-me à disposição para maiores esclarecimentos. 

 

Em síntese, eis o parecer. À superior consideração. 

 

Votuporanga, 13 de maio de 2025. 

 

 

ROSELAINE CORREIA 

Procuradora Legislativa 
OAB/SP 368.365 
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CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 2 de junho de 2025.

CERTIFICO e dou fé que o documento PARECER JURÍDICO, conforme se depreende do
documento antecedente, foi juntado ao PROCESSO LEGISLATIVO Nº 83/2025 em
13/05/2025 às 14:13:13.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

ROSELAINE CORREIA
PROCURADORA LEGISLATIVA
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PARECER DA COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO 

PROCESSO LEGISLATIVO Nº 83/2025 

PROJETO DE LEI Nº 21/2025 

RELATORA: NATIELLE GAMA 

 

Senhor Presidente, 

O presente projeto de lei busca obrigar o promotor do evento ou o responsável legal a realizar 

a devida divulgação da classiĮcação indicaƟva em eventos culturais e diversões abertos ao público, 

tais como shows, espetáculos e exposições de artes visuais, no âmbito do Município. 

É certo que a nossa ConsƟtuição Federal, em seu art. 21, inciso XVI, estabelece como 

competência da União, a classiĮcação, para efeito indicaƟvo, de diversões públicas e de programas 

de rádio e televisão, entretanto, não é este o objeƟvo da proposta em análise, uma vez que a 

classiĮcação indicaƟva já foi previamente deĮnida, por meio do “Guia PráƟco de ClassiĮcação 

IndicaƟva”, pelo Ministério da JusƟça e Segurança Pública. 

Válido mencionar ainda que, a Lei Federal nº 8.069, de 13 de julho de 1990, que dispõe sobre 

o Estatuto da Criança e do Adolescente, em seus arƟgos 74, 75 e 76,  evidencia a necessidade de o 

Poder Público regular as diversões e espetáculos públicos, informando sobre sua natureza e as faixas 

etárias não recomendadas, assim como determinam que os responsáveis por tais eventos devem 

dar publicidade a essas informações, assim como, asseguram que toda criança ou adolescente deve 

ter acesso somente a diversões e espetáculos públicos classiĮcados como adequados à sua idade. 

Todavia, o Estatuto não descreve de que forma os promotores de eventos podem obter essa 

classiĮcação etária para divulgá-la, sendo necessária a edição de legislação municipal, constando, 

mais claramente, os objeƟvos, o método e até as penalidades em caso de descumprimento. 

Em tempo, a proposta legislaƟva em questão busca atuar de forma complementar, criando 

normas que complementem e aprofundem os direitos e deveres estabelecidos no ECA, isto é, 

normas mais efeƟvas e aplicáveis à realidade local, sem em nenhum momento contrariar legislações 

superiores.   

É o parecer. 

Sala das Comissões, 28 de maio de 2025. 

NATIELLE GAMA 
RELATORA 
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A COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO 

Aprova e recomenda o parecer da Sra. Relatora 

 

 

DR. LEANDRO 

PRESIDENTE 

 

 

SARGENTO MORENO 

VICE-PRESIDENTE 
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CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS
PROCESSO LEGISLATIVO Nº 83/2025

LEANDRO VINICIUS DA CONCEIÇÃO 02/06/2025 14:37:58DOCUMENTO ASSINADO

02/06/2025 14:37:58: ASSINADO PELO(A) AUTOR(A) SR(A). LEANDRO VINICIUS DA CONCEIÇÃO.
02/06/2025 14:37:58: ASSINATURA DO(A) SR(A). LEANDRO VINICIUS DA CONCEIÇÃO EFETIVADA.
29/05/2025 14:55:02: DOCUMENTO PRONTO PARA ASSINATURA.

REGISTRO (LOG) DA ASSINATURA DIGITAL

ASSINADO EMNOME (ASSINANTE) STATUS

NATIELLE GAMA GRACIANO 02/06/2025 15:52:59DOCUMENTO ASSINADO

02/06/2025 15:52:59: ASSINADO PELO(A) AUTOR(A) SR(A). NATIELLE GAMA GRACIANO.
02/06/2025 15:52:59: ASSINATURA DO(A) SR(A). NATIELLE GAMA GRACIANO EFETIVADA.
29/05/2025 14:55:02: DOCUMENTO PRONTO PARA ASSINATURA.

REGISTRO (LOG) DA ASSINATURA DIGITAL

ASSINADO EMNOME (ASSINANTE) STATUS

MARCOS SILVÉRIO MORENO CAMARGO 02/06/2025 15:01:45DOCUMENTO ASSINADO

02/06/2025 15:01:45: ASSINADO PELO(A) AUTOR(A) SR(A). MARCOS SILVÉRIO MORENO CAMARGO.
02/06/2025 15:01:45: ASSINATURA DO(A) SR(A). MARCOS SILVÉRIO MORENO CAMARGO EFETIVADA.
29/05/2025 14:55:02: DOCUMENTO PRONTO PARA ASSINATURA.

REGISTRO (LOG) DA ASSINATURA DIGITAL

ASSINADO EMNOME (ASSINANTE) STATUS

O presente RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS refere-se ao documento PARECER DA COMISSÃO DE
JUSTIÇA E REDAÇÃO de fls. 36/37 - chave de acesso: PROTM-161775-7W4A4L-5J4K3N, adicionado ao PROCESSO
LEGISLATIVO Nº 83/2025 em 29/05/2025 às 14:55:02.
 
A(s) assinatura(s) eletrônicas deste documento atendem ao disposto na legislação em vigor, em especial a Lei Federal nº
14.063/20, utilizando certificado digital ICP-Brasil, emitido por uma Autoridade Certificadora (AC) credenciada na
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira (ICP-Brasil), na forma da legislação vigente.

e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO

D
oc

um
en

to
 e

nv
ia

do
 p

ar
a 

as
si

na
tu

ra
 a

o(
s)

: C
Â 

 M
A

R
A

 M
U

N
IC

IP
A

L 
D

E
 V

O
T

U
P

O
R

A
N

G
A

.
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
(s

) 
as

si
na

tu
ra

(s
),

 u
til

iz
e 

o 
se

u 
va

lid
ad

or
 p

re
fe

re
nc

ia
l.

e-
C

A
M

 | 
P

R
O

C
E

S
S

O
 E

LE
T

R
Ô   

N
IC

O
 | 

<
<

<
>

>
>

D
O

C
U

M
E

N
T

O
 O

F
IC

IA
L<

<
<

>
>

>
 D

A
T

A
 / 

H
O

R
A

: 0
2/

06
/2

02
5 

13
:2

8:
41

  |
 C

Â 
 M

A
R

A
 M

U
N

IC
IP

A
L 

D
E

 V
O

T
U

P
O

R
A

N
G

A
/S

P
.

C
H

A
V

E
 D

E
 A

C
E

S
S

O
: P

R
O

T
M

-1
63

78
2-

6M
0B

1E
-1

D
2Z

7A
 | 

P
ar

a 
va

lid
ar

 a
ce

ss
e 

no
ss

o 
P

or
ta

l e
m

: h
ttp

://
w

w
w

.c
am

ar
av

ot
up

or
an

ga
.s

p.
go

v.
br

.

00000000038

PL 00083/2025



e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO

CERTIDÃO DE ADITAMENTO

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br
VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 2 de junho de 2025.

CERTIFICO e dou fé que o documento PARECER DA COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO,
conforme se depreende do documento antecedente, foi juntado ao PROCESSO LEGISLATIVO
Nº 83/2025 em 29/05/2025 às 14:55:02.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

LARISSA MARTA SILVA CARDOSO
SECRETÁRIA COORDENADORA DE COMISSÕES PERMANENTES
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PARECER DA COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE, SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL 

PROCESSO LEGISLATIVO Nº 83/2025 

PROJETO DE LEI Nº 21/2025 

RELATORA: DÉBORA ROMANI 
 

Senhor Presidente, 

A promoção da cultura e do entretenimento é fundamental para o desenvolvimento social e 

econômico de qualquer município, no entanto, é imprescindível que essa promoção ocorra de 

maneira responsável, garanƟndo a proteção e o bem-estar de todos os cidadãos, especialmente das 

nossas crianças e adolescentes. 

Diante disso, o presente SubsƟtuƟvo merece ser acolhido pelo Plenário desta Casa de Leis, 

tendo em vista que é de interesse da nossa população que a classiĮcação indicaƟva em eventos 

culturais e diversões abertos ao público seja devidamente divulgada.  

É o parecer. 

Sala das Comissões, 28 de maio de 2025. 

 

DÉBORA ROMANI 
RELATORA 

 

A COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE, SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL 

Aprova e recomenda o parecer da Sra. Relatora 

 

 

NATIELLE GAMA 

PRESIDENTE 

 

 

RICARDO BOZO 

VICE-PRESIDENTE 
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CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS
PROCESSO LEGISLATIVO Nº 83/2025

NATIELLE GAMA GRACIANO 02/06/2025 15:53:32DOCUMENTO ASSINADO

02/06/2025 15:53:32: ASSINADO PELO(A) AUTOR(A) SR(A). NATIELLE GAMA GRACIANO.
02/06/2025 15:53:32: ASSINATURA DO(A) SR(A). NATIELLE GAMA GRACIANO EFETIVADA.
29/05/2025 14:55:17: DOCUMENTO PRONTO PARA ASSINATURA.

REGISTRO (LOG) DA ASSINATURA DIGITAL

ASSINADO EMNOME (ASSINANTE) STATUS

DÉBORA CAMARA ROMANI 02/06/2025 16:43:28DOCUMENTO ASSINADO

02/06/2025 16:43:28: ASSINADO PELO(A) AUTOR(A) SR(A). DÉBORA CAMARA ROMANI.
02/06/2025 16:43:28: ASSINATURA DO(A) SR(A). DÉBORA CAMARA ROMANI EFETIVADA.
29/05/2025 14:55:17: DOCUMENTO PRONTO PARA ASSINATURA.

REGISTRO (LOG) DA ASSINATURA DIGITAL

ASSINADO EMNOME (ASSINANTE) STATUS

RICARDO GONÇALVES DOS SANTOS 09/06/2025 20:15:56DOCUMENTO ASSINADO

09/06/2025 20:15:56: ASSINADO PELO(A) AUTOR(A) SR(A). RICARDO GONÇALVES DOS SANTOS.
09/06/2025 20:15:56: ASSINATURA DO(A) SR(A). RICARDO GONÇALVES DOS SANTOS EFETIVADA.
29/05/2025 14:55:17: DOCUMENTO PRONTO PARA ASSINATURA.

REGISTRO (LOG) DA ASSINATURA DIGITAL

ASSINADO EMNOME (ASSINANTE) STATUS

O presente RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS refere-se ao documento PARECER DA COMISSÃO DE
EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE, SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL de fls. 40 - chave de acesso:
PROTM-161787-4E5G3U-5Q6G2N, adicionado ao PROCESSO LEGISLATIVO Nº 83/2025 em 29/05/2025 às 14:55:17.
 
A(s) assinatura(s) eletrônicas deste documento atendem ao disposto na legislação em vigor, em especial a Lei Federal nº
14.063/20, utilizando certificado digital ICP-Brasil, emitido por uma Autoridade Certificadora (AC) credenciada na
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira (ICP-Brasil), na forma da legislação vigente.

e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO
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CERTIDÃO DE ADITAMENTO

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br
VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 2 de junho de 2025.

CERTIFICO e dou fé que o documento PARECER DA COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA,
ESPORTE, SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL, conforme se depreende do documento
antecedente, foi juntado ao PROCESSO LEGISLATIVO Nº 83/2025 em 29/05/2025 às
14:55:17.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

LARISSA MARTA SILVA CARDOSO
SECRETÁRIA COORDENADORA DE COMISSÕES PERMANENTES
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Documento assinado digitalmente nos termos da Resolução nº 01, de 02 de fevereiro de 2021, da Câmara Municipal 
de Votuporanga, conforme impressão à margem direita. 

 

_________________________________________________________________________________________________________ 
 

P r a ç a  “ V e r e a d o r  V i a n a  F i l h o ”  –  V i l a  A m é r i c a  
C E P  1 5 . 5 0 2 . 1 0 5  –  F o n e / F a x  ( 1 7 ) 3 4 2 1 . 1 1 8 8  –  0 8 0 0  7 7 5  1 1 8 8  

 C N P J  4 9 . 6 7 7 . 9 1 7 / 0 0 0 1 - 1 4   
w w w . c a m a r a v o t u p o r a n g a . s p . g o v . b r  

 
 

 

 

Câmara Municipal de Votuporanga 
PALÁCIO 8 DE AGOSTO 

 
 

 

REQUERIMENTO DE VISTA 

 

(Requer Vista ao SubsƟtuƟvo do Projeto de Lei nº 21/2025) 

 

 

Senhor Presidente,  

Com base no §1º do arƟgo 180 do nosso Regimento Interno, REQUEIRO a concessão de vista 
ao SubsƟtuƟvo do Projeto de Lei nº 21/2025, pelo prazo de 9 (nove) dias. 

 

Plenário Dr. Octavio Viscardi, 16 de junho de 2025 

 

 

CABO RENATO ABDALA 

Vereador 
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CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS
PROCESSO LEGISLATIVO Nº 83/2025

RENATO DE SOUZA OLIVEIRA 16/06/2025 17:17:44DOCUMENTO ASSINADO

16/06/2025 17:17:44: ASSINADO PELO(A) AUTOR(A) SR(A). RENATO DE SOUZA OLIVEIRA.
16/06/2025 17:17:44: ASSINATURA DO(A) SR(A). RENATO DE SOUZA OLIVEIRA EFETIVADA.
16/06/2025 16:58:17: DOCUMENTO PRONTO PARA ASSINATURA.

REGISTRO (LOG) DA ASSINATURA DIGITAL

ASSINADO EMNOME (ASSINANTE) STATUS

O presente RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS refere-se ao documento PEDIDO DE VISTA  de fls. 43 - chave
de acesso: PROTM-178562-0Z3F4Q-0D3I3K, adicionado ao PROCESSO LEGISLATIVO Nº 83/2025 em 16/06/2025 às
16:58:17.
 
A(s) assinatura(s) eletrônicas deste documento atendem ao disposto na legislação em vigor, em especial a Lei Federal nº
14.063/20, utilizando certificado digital ICP-Brasil, emitido por uma Autoridade Certificadora (AC) credenciada na
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira (ICP-Brasil), na forma da legislação vigente.

e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO
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e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO

CERTIDÃO DE ADITAMENTO

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br
VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 16 de junho de 2025.

CERTIFICO e dou fé que o documento PEDIDO DE VISTA , conforme se depreende do
documento antecedente, foi juntado ao PROCESSO LEGISLATIVO Nº 83/2025 em
16/06/2025 às 16:58:17.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

LARISSA MARTA SILVA CARDOSO
SECRETÁRIA COORDENADORA DE COMISSÕES PERMANENTES
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CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

VOTUPORANGA/SP
FONE: (17)3421-1188 | 

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

RELATÓRIO DE VOTAÇÃO
ITEM VOTADO: PEDIDO DE VISTA 

VEREADOR(A) VOTO

21ª SESSÃO ORDINÁRIA, DE 16 DE JUNHO DE 2025
19ª LEGISLATURA (01/01/2025 A 31/12/2028) | 1º ANO LEGISLATIVO (01/01/2025 A 31/12/2025)

SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI Nº 21/2025

FAVORÁVELCABO RENATO ABDALA

FAVORÁVELCARLIM DESPACHANTE

VOTA NO EMPATEPRESIDENTEDANIEL DAVID

FAVORÁVELDÉBORA ROMANI

AUSENTEDR. LEANDRO

FAVORÁVELEMERSON PEREIRA

AUSENTEGASPAR

FAVORÁVELMARCÃO BRAZ

FAVORÁVELNATIELLE GAMA

FAVORÁVELO WARTÃO

FAVORÁVELOSMAIR FERRARI

FAVORÁVELRICARDO BOZO

FAVORÁVELSARGENTO MORENO

FAVORÁVELSERGINHO DA FARMÁCIA

FAVORÁVELVILMAR DA FARMÁCIA
ESTATÍSTICAS DE VOTAÇÃO

VEREADORES PRESENTES AUSENTES FAVORÁVEIS CONTRÁRIOS

12 015 13 2
ABSTENÇÕES

0
NECESSÁRIOS

7
RESULTADO

APROVADO V.U

e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO

Este documento é cópia do original, assinado digitalmente por CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA, liberado nos
autos em 16/06/2025 às 19:35:22. Para conferir o original, acesse o site http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br,
informe o SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI Nº 21/2025. D
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CERTIDÃO DE ADITAMENTO

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br
VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 17 de junho de 2025.

CERTIFICO e dou fé que o documento RELATÓRIO DE VOTAÇÃO DO(A) PEDIDO DE VISTA,
conforme se depreende do documento antecedente, foi juntado ao PROCESSO LEGISLATIVO
Nº 83/2025 em 17/06/2025 às 07:10:15.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA
49.677.917/0001-14
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Câmara Municipal de Votuporanga 
PALÁCIO 8 DE AGOSTO 

 

 

Documento assinado digitalmente nos termos da Resolução nº 01, de 02 de fevereiro de 2021, da Câmara Municipal 

de Votuporanga, conforme impressão à margem direita. 
 

_________________________________________________________________________________________________________ 

 

P r a ç a  “ V e r e a d o r  V i a n a  F i l h o ”  –  V i l a  A m é r i c a  

C E P  1 5 . 5 0 2 . 1 0 5  –  F o n e / F a x  ( 1 7 ) 3 4 2 1 . 1 1 8 8  –  0 8 0 0  7 7 5  1 1 8 8  

C N P J  4 9 . 6 7 7 . 9 1 7 / 0 0 0 1 - 1 4  

w w w . c a m a r a v o t u p o r a n g a . s p . g o v . b r  

 

EMENDA MODIFICATIVA Nº 1 AO SUBSTITUTIVO DO PROJETO DE LEI Nº 21/2025 

 

Altera-se o art. 5º do Substitutivo ao Projeto de Lei nº 21/2025, para a seguinte redação: 

 

“Art. 5º O descumprimento do disposto nesta Lei acarretará nas seguintes penalidades, 

sem prejuízo de demais sanções previstas em legislações estadual e/ou federal: 

 

I - advertência, na primeira infração; 

II - multa no valor de 100 (cem) Unidades Fiscais do Município – UFMs, em caso de 

reincidência.” 

 

Plenário Dr. Octávio Viscardi, 25 de julho de 2025 

 

 

 

NATIELLE GAMA 

Vereadora 

 

 

 

 

JUSTIFICATIVA 

A presente emenda altera as penalidades previstas em caso de descumprimento da 

proposta legislativa desta vereadora, em outros termos, aprimora as sanções aplicadas ao 

promotor do evento ou responsável legal, caso não seja realizada a devida divulgação da 

classificação indicativa em eventos culturais e diversões abertos ao público em nosso 

Município. 

Ao estabelecer a possibilidade de advertência antes da aplicação da multa, a medida 

incentivará a correção do comportamento de forma mais eficiente e menos punitiva, 

promovendo uma abordagem mais gradual e educativa, assim como, ao reduzir a multa 

proposta originalmente, ofereceremos uma sanção mais proporcional e justa 

Diante disso, solicito aos nobres edis a aprovação desta emenda modificativa. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS
PROCESSO LEGISLATIVO Nº 83/2025

NATIELLE GAMA GRACIANO 28/07/2025 11:26:34DOCUMENTO ASSINADO

28/07/2025 11:26:34: ASSINADO PELO(A) AUTOR(A) SR(A). NATIELLE GAMA GRACIANO.
28/07/2025 11:26:34: ASSINATURA DO(A) SR(A). NATIELLE GAMA GRACIANO EFETIVADA.
25/07/2025 10:56:37: DOCUMENTO PRONTO PARA ASSINATURA.

REGISTRO (LOG) DA ASSINATURA DIGITAL

ASSINADO EMNOME (ASSINANTE) STATUS

O presente RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS refere-se ao documento EMENDA MODIFICATIVA Nº 1 AO
SUBSTITUTIVO DO PROJETO DE LEI Nº 21 DE 2025 de fls. 48 - chave de acesso: PROTM-218578-2K8P1Y-4H3Q1L,
adicionado ao PROCESSO LEGISLATIVO Nº 83/2025 em 25/07/2025 às 10:56:37.
 
A(s) assinatura(s) eletrônicas deste documento atendem ao disposto na legislação em vigor, em especial a Lei Federal nº
14.063/20, utilizando certificado digital ICP-Brasil, emitido por uma Autoridade Certificadora (AC) credenciada na
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira (ICP-Brasil), na forma da legislação vigente.

e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO
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e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO

CERTIDÃO DE ADITAMENTO

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br
VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 25 de julho de 2025.

CERTIFICO e dou fé que o documento EMENDA MODIFICATIVA Nº 1 AO  SUBSTITUTIVO DO
PROJETO DE LEI Nº 21 DE 2025, conforme se depreende do documento antecedente, foi
juntado ao PROCESSO LEGISLATIVO Nº 83/2025 em 25/07/2025 às 10:56:37.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

LARISSA MARTA SILVA CARDOSO
SECRETÁRIA COORDENADORA DE COMISSÕES PERMANENTES
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CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

VOTUPORANGA/SP
FONE: (17)3421-1188 | 

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

RELATÓRIO DE VOTAÇÃO
ITEM VOTADO: PARECER DA COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO

VEREADOR(A) VOTO

25ª SESSÃO ORDINÁRIA, DE 28 DE JULHO DE 2025
19ª LEGISLATURA (01/01/2025 A 31/12/2028) | 1º ANO LEGISLATIVO (01/01/2025 A 31/12/2025)

SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI Nº 21/2025

FAVORÁVELCABO RENATO ABDALA

FAVORÁVELCARLIM DESPACHANTE

VOTA NO EMPATEPRESIDENTEDANIEL DAVID

FAVORÁVELDÉBORA ROMANI

FAVORÁVELDR. LEANDRO

FAVORÁVELEMERSON PEREIRA

AUSENTEGASPAR

AUSENTEMARCÃO BRAZ

FAVORÁVELNATIELLE GAMA

FAVORÁVELO WARTÃO

FAVORÁVELOSMAIR FERRARI

FAVORÁVELRICARDO BOZO

FAVORÁVELSARGENTO MORENO

FAVORÁVELSERGINHO DA FARMÁCIA

FAVORÁVELVILMAR DA FARMÁCIA
ESTATÍSTICAS DE VOTAÇÃO

VEREADORES PRESENTES AUSENTES FAVORÁVEIS CONTRÁRIOS

12 015 13 2
ABSTENÇÕES

0
NECESSÁRIOS

7
RESULTADO

APROVADO V.U

e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO

Este documento é cópia do original, assinado digitalmente por CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA, liberado nos
autos em 28/07/2025 às 20:09:48. Para conferir o original, acesse o site http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br,
informe o SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI Nº 21/2025. D
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CERTIDÃO DE ADITAMENTO

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br
VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 28 de julho de 2025.

CERTIFICO e dou fé que o documento RELATÓRIO DE VOTAÇÃO DO(A) PARECER DA
COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO, conforme se depreende do documento antecedente, foi
juntado ao PROCESSO LEGISLATIVO Nº 83/2025 em 28/07/2025 às 20:21:48.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA
49.677.917/0001-14
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CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

VOTUPORANGA/SP
FONE: (17)3421-1188 | 

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

RELATÓRIO DE VOTAÇÃO
ITEM VOTADO: PARECER DA COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE, SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL

VEREADOR(A) VOTO

25ª SESSÃO ORDINÁRIA, DE 28 DE JULHO DE 2025
19ª LEGISLATURA (01/01/2025 A 31/12/2028) | 1º ANO LEGISLATIVO (01/01/2025 A 31/12/2025)

SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI Nº 21/2025

FAVORÁVELCABO RENATO ABDALA

FAVORÁVELCARLIM DESPACHANTE

VOTA NO EMPATEPRESIDENTEDANIEL DAVID

FAVORÁVELDÉBORA ROMANI

FAVORÁVELDR. LEANDRO

FAVORÁVELEMERSON PEREIRA

AUSENTEGASPAR

AUSENTEMARCÃO BRAZ

FAVORÁVELNATIELLE GAMA

FAVORÁVELO WARTÃO

FAVORÁVELOSMAIR FERRARI

FAVORÁVELRICARDO BOZO

FAVORÁVELSARGENTO MORENO

FAVORÁVELSERGINHO DA FARMÁCIA

FAVORÁVELVILMAR DA FARMÁCIA
ESTATÍSTICAS DE VOTAÇÃO

VEREADORES PRESENTES AUSENTES FAVORÁVEIS CONTRÁRIOS

12 015 13 2
ABSTENÇÕES

0
NECESSÁRIOS

7
RESULTADO

APROVADO V.U

e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO

Este documento é cópia do original, assinado digitalmente por CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA, liberado nos
autos em 28/07/2025 às 20:22:03. Para conferir o original, acesse o site http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br,
informe o SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI Nº 21/2025. D
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e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO

CERTIDÃO DE ADITAMENTO

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br
VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 28 de julho de 2025.

CERTIFICO e dou fé que o documento RELATÓRIO DE VOTAÇÃO DO(A) PARECER DA
COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE, SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL, conforme
se depreende do documento antecedente, foi juntado ao PROCESSO LEGISLATIVO Nº
83/2025 em 28/07/2025 às 20:22:32.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA
49.677.917/0001-14
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CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

VOTUPORANGA/SP
FONE: (17)3421-1188 | 

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

RELATÓRIO DE VOTAÇÃO
ITEM VOTADO: EMENDA MODIFICATIVA Nº 1 AO SUBSTITUTIVO DO PROJETO DE LEI Nº 21 DE 2025

VEREADOR(A) VOTO

25ª SESSÃO ORDINÁRIA, DE 28 DE JULHO DE 2025
19ª LEGISLATURA (01/01/2025 A 31/12/2028) | 1º ANO LEGISLATIVO (01/01/2025 A 31/12/2025)

SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI Nº 21/2025

FAVORÁVELCABO RENATO ABDALA

FAVORÁVELCARLIM DESPACHANTE

VOTA NO EMPATEPRESIDENTEDANIEL DAVID

FAVORÁVELDÉBORA ROMANI

FAVORÁVELDR. LEANDRO

FAVORÁVELEMERSON PEREIRA

AUSENTEGASPAR

AUSENTEMARCÃO BRAZ

FAVORÁVELNATIELLE GAMA

FAVORÁVELO WARTÃO

FAVORÁVELOSMAIR FERRARI

FAVORÁVELRICARDO BOZO

FAVORÁVELSARGENTO MORENO

FAVORÁVELSERGINHO DA FARMÁCIA

FAVORÁVELVILMAR DA FARMÁCIA
ESTATÍSTICAS DE VOTAÇÃO

VEREADORES PRESENTES AUSENTES FAVORÁVEIS CONTRÁRIOS

12 015 13 2
ABSTENÇÕES

0
NECESSÁRIOS

7
RESULTADO

APROVADO V.U

e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO

Este documento é cópia do original, assinado digitalmente por CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA, liberado nos
autos em 28/07/2025 às 20:22:30. Para conferir o original, acesse o site http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br,
informe o SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI Nº 21/2025. D
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e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO

CERTIDÃO DE ADITAMENTO

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br
VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 28 de julho de 2025.

CERTIFICO e dou fé que o documento RELATÓRIO DE VOTAÇÃO DO(A) EMENDA
MODIFICATIVA Nº 1 AO SUBSTITUTIVO DO PROJETO DE LEI Nº 21 DE 2025, conforme se
depreende do documento antecedente, foi juntado ao PROCESSO LEGISLATIVO Nº 83/2025
em 28/07/2025 às 20:28:42.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA
49.677.917/0001-14
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CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

VOTUPORANGA/SP
FONE: (17)3421-1188 | 

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

RELATÓRIO DE VOTAÇÃO
ITEM VOTADO: SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI Nº 21/2025

VEREADOR(A) VOTO

25ª SESSÃO ORDINÁRIA, DE 28 DE JULHO DE 2025
19ª LEGISLATURA (01/01/2025 A 31/12/2028) | 1º ANO LEGISLATIVO (01/01/2025 A 31/12/2025)

SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI Nº 21/2025

FAVORÁVELCABO RENATO ABDALA

FAVORÁVELCARLIM DESPACHANTE

VOTA NO EMPATEPRESIDENTEDANIEL DAVID

FAVORÁVELDÉBORA ROMANI

FAVORÁVELDR. LEANDRO

FAVORÁVELEMERSON PEREIRA

AUSENTEGASPAR

AUSENTEMARCÃO BRAZ

FAVORÁVELNATIELLE GAMA

FAVORÁVELO WARTÃO

FAVORÁVELOSMAIR FERRARI

FAVORÁVELRICARDO BOZO

FAVORÁVELSARGENTO MORENO

FAVORÁVELSERGINHO DA FARMÁCIA

FAVORÁVELVILMAR DA FARMÁCIA
ESTATÍSTICAS DE VOTAÇÃO

VEREADORES PRESENTES AUSENTES FAVORÁVEIS CONTRÁRIOS

12 015 13 2
ABSTENÇÕES

0
NECESSÁRIOS

7
RESULTADO

APROVADO V.U

e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO

Este documento é cópia do original, assinado digitalmente por CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA, liberado nos
autos em 28/07/2025 às 20:28:44. Para conferir o original, acesse o site http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br,
informe o SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI Nº 21/2025. D
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e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO

CERTIDÃO DE ADITAMENTO

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br
VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 28 de julho de 2025.

CERTIFICO e dou fé que o documento RELATÓRIO DE VOTAÇÃO DO(A) SUBSTITUTIVO AO
PROJETO DE LEI Nº 21/2025, conforme se depreende do documento antecedente, foi
juntado ao PROCESSO LEGISLATIVO Nº 83/2025 em 28/07/2025 às 20:29:20.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA
49.677.917/0001-14
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Câmara Municipal de Votuporanga 

PALÁCIO 8 DE AGOSTO 

 

 

Documento assinado digitalmente nos termos da Resolução nº 01, de 02 de fevereiro de 2021, da Câmara Municipal 
de Votuporanga, conforme impressão à margem direita. 

 

_________________________________________________________________________________________________________ 

 

P r a ç a  “ V e r e a d o r  V i a n a  F i l h o ”  –  V i l a  A m é r i c a  
C E P  1 5 . 5 0 2 . 1 0 5  –  F o n e / F a x  ( 1 7 ) 3 4 2 1 . 1 1 8 8  –  0 8 0 0  7 7 5  1 1 8 8  

C N P J  4 9 . 6 7 7 . 9 1 7 / 0 0 0 1 - 1 4  
w w w . c a m a r a v o t u p o r a n g a . s p . g o v . b r  

 

AUTÓGRAFO Nº 68 – DE 30 DE JULHO DE 2025 

A Mesa da Câmara Municipal de Votuporanga faz publicar o seguinte autógrafo: 

A CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA RESOLVE: 

APROVAR, com outra redação, o Projeto de Lei nº 21/2025, que se refere ao Processo 
Legislativo nº 83/2025, a saber: 

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA APROVOU E EU, NOS TERMOS 
DO ARTIGO 56, INCISO III, DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO, SANCIONO E PROMULGO A SEGUINTE 
LEI: 

Art. 1º  Fica obrigada a divulgação da classificação indicativa em eventos culturais e 
diversões abertos ao público, tais como shows, espetáculos e exposições de artes visuais, no 
âmbito do Município. 

 
          Parágrafo único. A classificação indicativa de que trata o caput deste artigo tem como 
fundamentos: 
 

I - o sistema de garantia dos direitos da criança e do adolescente; 
 
II - a promoção, defesa e garantia do acesso da criança e do adolescente a eventos 

adequados ao seu desenvolvimento; e 
 
III - a divulgação de informações com o fim de esclarecer e indicar previamente aos pais ou 

responsáveis a existência e o grau de incidência de conteúdos relacionados a sexo, nudez, 
violência e drogas, permitindo-lhes escolher o que considerar adequado à formação da criança ou 
adolescente. 

 
         Art. 2º  Os eventos culturais e diversões públicas, de que trata o caput do art. 1º, serão 
classificados nas seguintes categorias: 

I - livre; 

II - não recomendado para menores de dez anos; 

III - não recomendado para menores de doze anos; 

IV - não recomendado para menores de catorze anos; 

V - não recomendado para menores de dezesseis anos; ou 

VI - não recomendado para menores de dezoito anos. 

Parágrafo único.  A classificação indicativa será definida conforme os critérios do “Guia 
Prático de Classificação Indicativa” elaborado pelo Ministério da Justiça e Segurança Pública, 
independentemente de autorização expedida pelo órgão competente. 
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Câmara Municipal de Votuporanga 

PALÁCIO 8 DE AGOSTO 

 

 

Documento assinado digitalmente nos termos da Resolução nº 01, de 02 de fevereiro de 2021, da Câmara Municipal 
de Votuporanga, conforme impressão à margem direita. 

 

_________________________________________________________________________________________________________ 

 

P r a ç a  “ V e r e a d o r  V i a n a  F i l h o ”  –  V i l a  A m é r i c a  
C E P  1 5 . 5 0 2 . 1 0 5  –  F o n e / F a x  ( 1 7 ) 3 4 2 1 . 1 1 8 8  –  0 8 0 0  7 7 5  1 1 8 8  

C N P J  4 9 . 6 7 7 . 9 1 7 / 0 0 0 1 - 1 4  
w w w . c a m a r a v o t u p o r a n g a . s p . g o v . b r  

 

 Art. 3º O promotor do evento ou o responsável legal deverá: 

I - informar ao órgão municipal competente a classificação indicativa no ato do pedido de 

autorização para realização do evento; e 

II - dar publicidade à classificação indicativa nos anúncios relacionados ao evento, em seus 

pontos de venda e portão de acesso. 

 
Art. 4º Qualquer pessoa está legitimada a averiguar o cumprimento das normas de 

classificação indicativa, podendo encaminhar ao Conselho Tutelar, ao Ministério Público, ao Poder 
Judiciário ou ao Conselho Estadual dos Direitos da Criança e do Adolescente - CONDECA 
representação fundamentada contra os eventos de que trata esta Lei. 

 
Art. 5º O descumprimento do disposto nesta Lei acarretará nas seguintes penalidades, sem 

prejuízo de demais sanções previstas em legislações estadual e/ou federal: 
 

I - advertência, na primeira infração; 

II - multa no valor de 100 (cem) Unidades Fiscais do Município – UFMs, em caso de 
reincidência. 
 

Art. 6º O Poder Executivo poderá regulamentar esta Lei no que couber. 
 
Art. 7º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Plenário “Dr. Octávio Viscardi”, 30 de julho de 2025. 

 

 

DANIEL DAVID 
Presidente 

 
 

EMERSON PEREIRA 
1º Secretário 

 
Publicado e registrado na Secretaria de Expedientes, Arquivo e Apoio a Órgãos da Câmara, 

em 30 de julho de 2025. 
 

 
MAURILO PIMENTA DE MORAIS 

Diretor Administrativo 
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CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS
PROCESSO LEGISLATIVO Nº 83/2025

DANIEL DAVID 30/07/2025 14:25:51DOCUMENTO ASSINADO

30/07/2025 14:25:51: ASSINADO PELO(A) AUTOR(A) SR(A). DANIEL DAVID.
30/07/2025 14:25:51: ASSINATURA DO(A) SR(A). DANIEL DAVID EFETIVADA.
30/07/2025 09:46:47: DOCUMENTO PRONTO PARA ASSINATURA.

REGISTRO (LOG) DA ASSINATURA DIGITAL

ASSINADO EMNOME (ASSINANTE) STATUS

EMERSON PEREIRA 30/07/2025 14:53:33DOCUMENTO ASSINADO

30/07/2025 14:53:33: ASSINADO PELO(A) AUTOR(A) SR(A). EMERSON PEREIRA.
30/07/2025 14:53:33: ASSINATURA DO(A) SR(A). EMERSON PEREIRA EFETIVADA.
30/07/2025 09:46:47: DOCUMENTO PRONTO PARA ASSINATURA.

REGISTRO (LOG) DA ASSINATURA DIGITAL

ASSINADO EMNOME (ASSINANTE) STATUS

MAURILO PIMENTA DE MORAIS 30/07/2025 10:02:49DOCUMENTO ASSINADO

30/07/2025 10:02:49: ASSINADO PELO(A) SERVIDOR(A) SR(A). MAURILO PIMENTA DE MORAIS.
30/07/2025 10:02:49: ASSINATURA DO(A) SR(A). MAURILO PIMENTA DE MORAIS EFETIVADA.
30/07/2025 09:46:47: DOCUMENTO PRONTO PARA ASSINATURA.

REGISTRO (LOG) DA ASSINATURA DIGITAL

ASSINADO EMNOME (ASSINANTE) STATUS

O presente RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS refere-se ao documento AUTÓGRAFO COM OUTRA
REDAÇÃO Nº 68/2025 de fls. 59/60 - chave de acesso: PROTM-224198-0S8F0Z-6U7H6G, adicionado ao PROCESSO
LEGISLATIVO Nº 83/2025 em 30/07/2025 às 09:46:47.
 
A(s) assinatura(s) eletrônicas deste documento atendem ao disposto na legislação em vigor, em especial a Lei Federal nº
14.063/20, utilizando certificado digital ICP-Brasil, emitido por uma Autoridade Certificadora (AC) credenciada na
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira (ICP-Brasil), na forma da legislação vigente.
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CERTIDÃO DE ADITAMENTO

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br
VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 30 de julho de 2025.

CERTIFICO e dou fé que o documento AUTÓGRAFO COM OUTRA REDAÇÃO Nº 68/2025,
conforme se depreende do documento antecedente, foi juntado ao PROCESSO LEGISLATIVO
Nº 83/2025 em 30/07/2025 às 09:46:47.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

LARISSA MARTA SILVA CARDOSO
SECRETÁRIA COORDENADORA DE COMISSÕES PERMANENTES
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Documento assinado digitalmente nos termos da Resolução nº 01, de 02 de fevereiro de 2021, da Câmara Municipal 
de Votuporanga, conforme impressão à margem direita. 

 

 

 

Câmara Municipal de Votuporanga 
PALÁCIO 8 DE AGOSTO 

 

 
OFÍCIO DA PRESIDÊNCIA Nº 245/2025/GP/DANIEL DAVID 

 

 

Votuporanga/SP, 30 de julho de 2025. 

 

 

Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, 

 

Por intermédio deste, encaminho a Vossa Excelência os autógrafos nºs 68 a 74/2025 

referentes e respectivamente, ao Substitutivo do Projeto de Lei nº 21/2025, aos Projetos de Lei nºs 

76, 82, 83 e 96/2025, bem como aos Projetos de Lei Complementar nºs 22 e 23/2025, aprovados 

por esta Câmara Municipal na 25ª Sessão Ordinária realizada no dia 28 de julho de 2025. 

 

Sem mais para o momento, registro votos da mais elevada estima e consideração. 

 

 Atenciosamente, 

 

 

 

 

 DANIEL DAVID 

 Presidente 

 

 

 

 

 

 

 

 

A Sua Excelência o Senhor 

JORGE AUGUSTO SEBA 

Prefeitura Municipal 
Votuporanga - SP  
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CERTIDÃO DE ADITAMENTO
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CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 30 de julho de 2025.

CERTIFICO e dou fé que o documento OFÍCIO PRESIDENTE ENCAMINHANDO AUTÓGRAFO,
conforme se depreende do documento antecedente, foi juntado ao PROCESSO LEGISLATIVO
Nº 83/2025 em 30/07/2025 às 17:31:31.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

LARISSA MARTA SILVA CARDOSO
SECRETÁRIA COORDENADORA DE COMISSÕES PERMANENTES
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Assunto Re: PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL ENCAMINHA
AUTÓGRAFOS REFERENTES AOS PROJETOS APROVADOS NA
25ª SESSÃO ORDINÁRIA DE 2025

De <gabcivil@votuporanga.sp.gov.br>
Para <comissoes@camaravotuporanga.sp.gov.br>
Data 2025-07-30 15:51

Boa tarde,
Acuso recebimento.
Atenciosamente,

Natália Amanda Polizeli Rodrigues

Em 2025-07-30 15:36, comissoes@camaravotuporanga.sp.gov.br escreveu:
Prezados colegas,

Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal,

segue em anexo Ofício da Presidência nº 245/2025 encaminhando os autógrafos referentes aos projetos
aprovados na 25ª Sessão Ordinária, realizada em 28 de julho de 2025.

encontram-se também em anexo os pareceres aprovados da Comissão de Justiça e Redação realizando
alterações/correções no Projeto de Lei nº 83/2025 e no Projeto de Lei Complementar nº 22/2025, bem como
a Emenda Modificativa aprovada de autoria da vereadora Natielle Gama nº 1/2025 ao Substitutivo do
Projeto de Lei nº 21/2025.

Sem mais, registro protestos da mais elevada estima e consideração.

Att.,
Larissa Marta Silva Cardoso
Secretária de Coordenação de Comissões Permanentes
Câmara de Votuporanga/SP
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CERTIDÃO DE ADITAMENTO

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br
VOTUPORANGA/SP
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Votuporanga/SP, 30 de julho de 2025.

CERTIFICO e dou fé que o documento COMPROVANTE DE ENVIO E RECEBIMENTO DO
AUTÓGRAFO, conforme se depreende do documento antecedente, foi juntado ao PROCESSO
LEGISLATIVO Nº 83/2025 em 30/07/2025 às 17:40:58.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

LARISSA MARTA SILVA CARDOSO
SECRETÁRIA COORDENADORA DE COMISSÕES PERMANENTES
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Votuporanga/SP, 30 de julho de 2025.

CERTIFICO e dou fé que o PROCESSO LEGISLATIVO Nº 83/2025 em epígrafe foi
encaminhado para o(a) SERVIDOR(A) PRISCILA MATTAR DELGOBO NEGRINI em
30/07/2025 às 17:43:44.
 
Motivo do encaminhamento: DEVOLUÇÃO À SECRETARIA DE EXPEDIENTES - SUBSTITUTIVO AO
PROJETO DE LEI Nº 21/2025
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

LARISSA MARTA SILVA CARDOSO
SECRETÁRIA COORDENADORA DE COMISSÕES PERMANENTES
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Votuporanga/SP, 31 de julho de 2025.

CERTIFICO e dou fé que RECEBI o PROCESSO LEGISLATIVO Nº 83/2025, conforme
CERTIDÃO DE ENCAMINHAMENTO de fls. 67, em 31/07/2025 às 10:53:26, onde que, será
apresentada a resposta pertinente nos autos, dentro do prazo legal.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

PRISCILA MATTAR DELGOBO NEGRINI
AUXILIAR PARLAMENTAR
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1 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE VOTUPORANGA 
GABINETE DO PREFEITO 

 

MENSAGEM Nº 080, de 20 de agosto de 2025 

AUTÓGRAFO Nº 68, de 30 de julho de 2025 

 

 

Senhor Presidente, 

 

Com fundamento no inciso IV, do artigo 56, da Lei Orgânica do Município, com a 

redação da Emenda 78, de 08 de agosto de 2019, comunico a Vossa Excelência e a esta Augusta 

Casa que veto totalmente o Projeto de Lei nº 21/2025 “que dispõe sobre a obrigatoriedade da 

divulgação da classificação indicativa em eventos culturais e diversões públicas no município de 

Votuporanga e dá outras providências”, com fundamento nos aspectos jurídicos a seguir 

expostos:    

A despeito dos bons propósitos que motivaram a iniciativa, o projeto de lei em 

questão é incompatível com a ordem constitucional vigente, posto que viola o pacto federativo 

no tocante a repartição constitucional de competências, nos termos dos art. 21, XVI c.c. art. 220, 

§ 3º, I, art. 24, XV, e art. 30, I e II, todos da Constituição Federal. 

A violação pode ser abordada sob dois enfoques. 

1 – Quanto à violação da competência material e legislativa exclusiva da União - art. 21, XVI 

c.c. art. 220, § 3º, I, ambos da Constituição Federal. 

 

O projeto de lei em questão, ao tratar da obrigatoriedade da divulgação da 

classificação indicativa, pelos responsáveis de eventos culturais e diversões abertas ao público, 

ao listar a classificação das categorias e ao estabelecer penalidades, violou a competência 

material exclusiva da União, conforme prevê o art. 21, XVI, da CF: 

 

Art. 21. Compete à União: 

(...) 

XVI - exercer a classificação, para efeito indicativo, de 

diversões públicas e de programas de rádio e televisão; 

 
Ao tratar de atuação administrativa que cabe à União, o ente municipal usurpa a 

competência daquele ente, sendo inteiramente ilógico que o Município regre aquilo que 

compete à União fazer. 

Ademais, o disposto no art. 220, § 3º, I, da CF, confere à União a competência 

legislativa para disciplinar diversões e espetáculos públicos, inclusive definição de faixas 

etárias. 
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Art. 220. A manifestação do pensamento, a criação, a 

expressão e a informação, sob qualquer forma, processo 

ou veículo não sofrerão qualquer restrição, observado o 

disposto nesta Constituição. 

(...) 

§ 3º Compete à lei federal: 

I - regular as diversões e espetáculos públicos, cabendo ao 

Poder Público informar sobre a natureza deles, as faixas 

etárias a que não se recomendem, locais e horários em 

que sua apresentação se mostre inadequada; 

 

Com fundamento no supracitado dispositivo, a União editou a Lei 8.069/1990 

(Estatuto da Criança e do Adolescente) regulamentando a matéria, vejamos: 

Art. 74. O poder público, através do órgão competente, 

regulará as diversões e espetáculos públicos, informando 

sobre a natureza deles, as faixas etárias a que não se 

recomendem, locais e horários em que sua apresentação 

se mostre inadequada. 

 

Parágrafo único. Os responsáveis pelas diversões e 

espetáculos públicos deverão afixar, em lugar visível e de 

fácil acesso, à entrada do local de exibição, informação 

destacada sobre a natureza do espetáculo e a faixa etária 

especificada no certificado de classificação. 

 
Art. 75. Toda criança ou adolescente terá acesso às 

diversões e espetáculos públicos classificados como 

adequados à sua faixa etária. 

 
Parágrafo único. As crianças menores de dez anos somente 

poderão ingressar e permanecer nos locais de 

apresentação ou exibição quando acompanhadas dos pais 

ou responsável. 

 
Art. 76. As emissoras de rádio e televisão somente exibirão, 

no horário recomendado para o público infanto juvenil, 

programas com finalidades educativas, artísticas, culturais 

e informativas. 
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Parágrafo único. Nenhum espetáculo será apresentado ou 

anunciado sem aviso de sua classificação, antes de sua 

transmissão, apresentação ou exibição. 

 
(...) 

 

Art. 252. Deixar o responsável por diversão ou espetáculo 

público de afixar, em lugar visível e de fácil acesso, à 

entrada do local de exibição, informação destacada sobre 

a natureza da diversão ou espetáculo e a faixa etária 

especificada no certificado de classificação: 

 

Pena - multa de três a vinte salários de referência, 

aplicando-se o dobro em caso de reincidência. 

 
Art. 253. Anunciar peças teatrais, filmes ou quaisquer 

representações ou espetáculos, sem indicar os limites de 

idade a que não se recomendem: 

Pena - multa de três a vinte salários de referência, 

duplicada em caso de reincidência, aplicável, 

separadamente, à casa de espetáculo e aos órgãos de 

divulgação ou publicidade. 

 
Art. 254. Transmitir, através de rádio ou televisão, 

espetáculo sem aviso de sua classificação: 

Pena - multa de vinte a cem salários de referência; 

duplicada em caso de reincidência a autoridade judiciária 

poderá determinar a suspensão da programação da 

emissora por até dois dias. 

 
Art. 255. Exibir filme, trailer, peça, amostra ou congênere 

classificado pelo órgão competente como inadequado às 

crianças ou adolescentes admitidos ao espetáculo: 

Pena - multa de vinte a cem salários de referência; na 

reincidência, a autoridade poderá determinar a 

suspensão do espetáculo ou o fechamento do 

estabelecimento por até quinze dias. 

 
Art. 256. Vender ou locar a criança ou adolescente fita de 

programação em vídeo, em desacordo com a classificação 
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atribuída pelo órgão competente: 

Pena - multa de três a vinte salários de referência; em 

caso de reincidência, a autoridade judiciária poderá 

determinar o fechamento do estabelecimento por até 

quinze dias. 

 

Por sua vez, nos termos do art. 74 do ECA, o órgão competente a regular a matéria 

foi o Ministério da Justiça e Segurança Público que editou a PORTARIA MJSP Nº 502, DE 23 DE 

NOVEMBRO DE 2021 que regulamentou o processo de classificação indicativa de que tratam o 

art. 74 da Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990, o art. 3º da Lei nº 10.359, de 27 de dezembro de 

2001, e o art. 11 da Lei nº 12.485, de 12 de setembro de 2011. 

Como se vê, aquilo que o projeto de lei busca regulamentar, em verdade, já se 

encontra regulamentado pela União no Estatuto da Criança e do Adolescente, bem como na 

Portaria MJSP nº 502/2021. A obrigatoriedade de divulgação da classificação indicativa consta 

do parágrafo único do art. 74 e do parágrafo único do art. 76. Já as penalidades (infrações 

administrativas) estão previstas, basicamente, no art. 252 ao art. 256. 

Verifica-se, portanto, que a União disciplinou exaustivamente a matéria, não 

havendo espaço para que o Município exerça sua competência legislativa. 

Nesse sentido, vale destacar entendimento do Órgão Especial do Tribunal de Justiça 

de São Paulo na ADI nº 2049622- 53.2019.8.26.0000, Relator Antonio Celso Aguilar Cortez, 

julgada em 29/05/2019. Consta da fundamentação que “(...) existindo lei federal e/ou estadual 

que discipline(m) exaustivamente a matéria, não há espaço para que o Município exerça a 

competência legislativa prevista no artigo 30, incisos I e II, da Constituição Federal, até 

porque implicaria indevida sobreposição de legislações sobre o mesmo tema no caso 

concreto, inclusive no que diz respeito à imposição de sanções. (...)” 

O projeto de lei não tratou de qualquer peculiaridade local a legitimar a 

competência legislativa municipal. Ainda que se admita a competência do Município para 

complementar legislação federal, o projeto de lei dispôs sobre regras gerais em matéria de 

competência privativa da União, o que é vedado em nosso ordenamento. 

Segundo a doutrina de VALÊSCA BUZELATO PRESTES: 

“A suplementação de legislação estadual ou federal, no que couber, exige que o 

conteúdo legislado seja de atribuição municipal, não podendo o município, por exemplo, 

legislar sobre direito civil, cuja competência é da União. (...) Este foi o entendimento no 

Recurso Extraordinário n. 313060/SP, rel. Min. Ellen Gracie Nothfleet (Diário de Justiça de 24 

de fevereiro de 2006): 'A competência constitucional dos Municípios de legislar sobre 

assusto de interesse local não tem o alcance de estabelecer normas que a própria 

Constituição, na repartição de competências, atribui à União e aos Estados'.” (destaquei e 
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grifei comentando o art. 30, inciso II da Constituição Federal in - “Comentários à Constituição 
do Brasil” organizado por J.J. GOMES CANOTILHO E OUTROS - 2ª ed. Ed. Saraiva p. 848). 

Vale destacar que há precedente do Tribunal de Justiça do Rio Grande do Sul que 

julgou inconstitucional a Lei nº 15.280, de 31 de janeiro de 2019, que introduziu a classificação 

indicativa em exposições, amostras, exibições de arte e eventos culturais no âmbito do Estado 

do Rio Grande do Sul, inclusive dispondo, em seu art. 5º (art. 5º A informação de classificação 

indicativa deve ser exibida de forma clara, nítida e acessível nos meios que as divulguem e nos termos 

especificados em regulamento próprio.), sobre a obrigatoriedade da divulgação da classificação 

indicativa. Vejamos a ementa do julgado: 

 

Ementa: CONSTITUCIONAL. LEI ESTADUAL Nº 15.280/19. 

INVASÃO DE COMPETÊNCIA DA UNIÃO. OFENSA   AO   

ART.   1º,   CAPUT,   CE/89. 

INCONSTITUCIONALIDADE. Ao dispor sobre a introdução da 

classificação indicativa em exposições, amostras, exibições 

de arte e eventos culturais no âmbito do Estado do Rio 

Grande do Sul, a Lei nº 15.280/19, invadiu competência da 

União, em ofensa ao princípio federativo recebido pela 

Carta Estadual – art. 1º, caput, CE/89.(Ação Direta de 

Inconstitucionalidade, Nº 70081202269, Tribunal Pleno, 

Tribunal de Justiça do RS, Relator: Armínio José Abreu Lima 

da Rosa, Julgado em: 10-06-2019) 

 
Também, vale informar que há precedente no âmbito do Supremo Tribunal 

Federal o qual reconheceu a competência exclusiva da União a regulamentar as "diversões e 

espetáculos públicos": 

EMENTA: - Recurso extraordinário. Renovação de licença 

para exploração de diversões eletrônicas. Ato da 

Administração Municipal que negou a renovação, baseada 

em Lei local. 2. Sentença que afastou a aplicação da 

norma local, invocando a competência da União para 

dispor sobre diversões e espetáculos públicos. Ao 

Município cabe a fiscalização da atividade, mediante o 

exercício do poder de polícia. 3. Alegação de ofensa ao art. 

30, I, da Constituição Federal, que assegura a autonomia ao 

Município brasileiro, refletindo-se na supremacia dos 

interesses locais sobre os gerais. 4. Não se compreende, no 

rol de competências comuns da União, dos Estados, do 

Distrito Federal e dos Municípios, ut art. 23 da CF, a 
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matéria concernente à disciplina de "diversões e 

espetáculos públicos", que, a teor do art. 220, § 3º, I, do 

Diploma Maior, compete à lei federal regular, 

estipulando-se, na mesma norma, que "caberá ao poder 

público informar sobre a natureza deles, as faixas etárias 

a que não se recomendem, locais e horários em que sua 

apresentação se mostre inadequada". 5. (...) 6. Recurso 

extraordinário não conhecido 

(RE 169247, Relator(a): NÉRI DA SILVEIRA, Segunda Turma, 

julgado em 08-04-2002, DJ 01-08-2003 PP-00131 EMENT 

VOL-02117-43 PP-09348) 

 
Ainda nesse sentido, colaciono a emenda da ADI nº 2.404/DF, rel. Min. Dias Toffoli: 

 
EMENTA Ação direta de inconstitucionalidade. Expressão 

“em horário diverso do autorizado”, contida no art. 254 da 
Lei nº 8.069/90 (Estatuto da Criança e do Adolescente). 

Classificação indicativa. Expressão que tipifica como 

infração administrativa a transmissão, via rádio ou 

televisão, de programação em horário diverso do 

autorizado, com pena de multa e suspensão da 

programação da emissora por até dois dias, no caso de 

reincidência. Ofensa aos arts. 5º, inciso IX; 21, inciso XVI; e 

220, caput e parágrafos, da Constituição Federal. 

Inconstitucionalidade. 1. A própria Constituição da 

República delineou as regras de sopesamento entre os 

valores da liberdade de expressão dos meios de 

comunicação e da proteção da criança e do adolescente. 

Apesar da garantia constitucional da liberdade de 

expressão, livre de censura ou licença, a própria Carta de 

1988 conferiu à União, com exclusividade, no art. 21, 

inciso XVI, o desempenho da atividade material de 

“exercer a classificação, para efeito indicativo, de 

diversões públicas e de programas de rádio e televisão”. 
(...) 2. A classificação dos produtos audiovisuais busca 

esclarecer, informar, indicar aos pais a existência de 

conteúdo inadequado para as crianças e os adolescentes. O 

exercício da liberdade de programação pelas emissoras 

impede que a exibição de determinado espetáculo 

dependa de ação estatal prévia. A submissão ao Ministério 
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da Justiça ocorre, exclusivamente, para que a União 

exerça sua competência administrativa prevista no inciso 

XVI do art. 21 da Constituição, qual seja, classificar, para 

efeito indicativo, as diversões públicas e os programas de 

rádio e televisão, o que não se confunde com autorização. 

Entretanto, essa atividade não pode ser confundida com 

um ato de licença, nem confere poder à União para 

determinar que a exibição da programação somente se dê 

nos horários determinados pelo Ministério da Justiça, de 

forma a caracterizar uma imposição, e não uma 

recomendação. Não há horário autorizado, mas horário 

recomendado. Esse caráter autorizativo, vinculativo e 

compulsório conferido pela norma questionada ao sistema 

de classificação, data venia, não se harmoniza com os arts. 

5º, IX; 21, inciso XVI; e 220, § 3º, I, da Constituição da 

República. (...) 5. Ação direta julgada procedente, com a 

declaração de inconstitucionalidade da expressão “em 

horário diverso do autorizado” contida no art. 254 da Lei nº 
8.069/90. (ADI 2404, Relator(a): DIAS TOFFOLI, Tribunal 

Pleno, julgado em 31-08-2016, ACÓRDÃO ELETRÔNICO 

DJe- 168 DIVULG 31-07-2017 PUBLIC 01-08-2017) 

 

Assim, verifica-se que o projeto de lei violou as regras constitucionais de repartição 

de competência que conferem à União a competência exclusiva, tanto material como 

legislativa, para tratar da matéria, nos termos do art. 21, XVI c.c. art. 220, § 3º, I, ambos da 

Constituição Federal. 

 
2– Quanto à violação da competência legislativa concorrente da União, Estados e DF para 

legislarem sobre proteção à infância e à juventude – art. 24, XV, e art. 30, I e II, todos da 

Constituição Federal. 

 

Conforme prevê o disposto no art. 24, XV, da Constituição Federal, compete à 

União, aos Estados e ao Distrito Federal, concorrentemente, estabelecer normas sobre 

proteção à infância e à juventude. 

Para esse assunto, referente ao caso em apreço, a Carta Política adotou a técnica da 

competência concorrente não cumulativa, de forma que a União está adstrita ao 

estabelecimento de normas gerais. Aos Estados-membros e ao Distrito Federal compete a 

edição das normas específicas e minuciosas para adaptar princípios, bases e diretrizes 
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estabelecidas nas regras gerais às peculiaridades regionais. 

Fica reservada aos Municípios a suplementação da legislação federal e estadual, no 

que couber (CF, art. 30, II), o que significa dizer que sua competência legislativa se relaciona aos 

assuntos de predominante interesse local (cf. MORAES, Alexandre de. Direito constitucional. 

23ª. ed., São Paulo: Atlas, 2008, p. 303-306; MEIRELLES, Hely Lopes. Direito municipal brasileiro. 

16ª. ed., São Paulo: Malheiros, p. 579-580). 

Ocorre que o projeto de lei em questão não versa sobre assunto de predominante 

interesse local, nos termos do art. 30, I, CF, posto que não se extrai do projeto de lei qualquer 

peculiaridade local que justifique a regulação da matéria. 

As formas e mecanismos de proteção à infância e à juventude é objeto da 

competência normativa geral da União, portanto imune à regulação local; é de relevância e 

interesse nacional, pois trata de medidas destinadas a conferir efetividade à Constituição 

Federal e à Convenção sobre os Direitos da Criança (Adotada pela Assembleia Geral da ONU e 

aprovada pelo Decreto nº 99.710, de 21 de novembro de 1990). 

Assim, em que pese a competência legislativa municipal gravitar em torno do 

conceito jurídico de interesse local, necessário submeter o permissivo legal constante no art. 

30, I da CRFB/88 à interpretação sistemática, razão pela qual estão excluídas do âmbito de tal 

incidência normativa as matérias versadas no texto constitucional como de competência 

privativa ou concorrente da União ou dos Estados-membros, sob pena de usurpação de temas 

que a Constituição de 1988 outorgou a outro ente político. 

Ainda que se argumente com a possibilidade de o ente municipal suplementar a 

legislação federal e estadual, no que couber, conforme os ditames dos artigos 30, II da 

Constituição Federal, forçoso concluir pela inexistência de interesse local a justificar o 

adequado exercício dessa competência suplementar. 

Há inúmeros julgados do Egrégio Tribunal de Justiça de São Paulo a respeito da 

ausência de competência municipal para legislar sobre proteção à infância e à juventude 

quando a matéria já foi exaurida pelos outros entes federados, vejamos: 

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE  Lei nº 12.491, 
de 07.01.22, do Município de Sorocaba, dispondo sobre a 
proibição da presença de crianças e adolescentes em 
eventos, exposições ou manifestações culturais, que 
apresentem conteúdo pornográfico, erótico ou obsceno. 
Causa petendi aberta. Possível análise de outros aspectos 
constitucionais da questão. Quanto à separação de poderes. 
Inconstitucionalidade. Cabe ao Executivo a gestão 
administrativa. Desrespeito ao princípio constitucional da 
'reserva de administração' e separação dos poderes. Afronta 
a preceitos constitucionais (arts. 5º; 47, inciso XIV e 144 da 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE VOTUPORANGA 
GABINETE DO PREFEITO 

 

Constituição Estadual). Quanto à violação ao pacto 
federativo. De um lado, legislação atacada, ao tratar de 
conteúdo pedagógico, dispôs sobre diretrizes e bases da 
educação nacional, matéria de competência exclusiva da 
União (art. 22, inciso XXIV, da Constituição Federal). De 
outro, ao criar suposta proteção à infância e à juventude, 
tratou de matéria, cuja competência legislativa é 
concorrente entre a União e do Estado (art. 24, XV, da 
Constituição Federal), sendo certo que tais desígnios 
protetivos já foram contemplados no Estatuto da Criança e 
do Adolescente (Lei nº 8.069/90), o qual prevê inclusive 
sanções de índole criminal para a hipótese (artigos 240 e 
seguintes). Precedentes. Inconstitucionalidade também sob 
este aspecto. Ação procedente. (TJSP; Direta de 
Inconstitucionalidade 2013478- 41.2023.8.26.0000; Relator 
(a): Evaristo dos Santos; Órgão Julgador: Órgão Especial; 
Tribunal de Justiça de São Paulo - N/A; Data do Julgamento: 
23/08/2023; Data de Registro: 25/08/2023) 

 
AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE – Lei nº 9.824, 
de 12 de setembro de 2022, do Município de Jundiaí, de 
iniciativa parlamentar, que "veda à Administração Pública a 
divulgação de imagens, músicas e textos pornográficos ou 
obscenos a crianças e adolescentes" – Competência 
privativa da União para legislar sobre diretrizes e bases da 
educação nacional, bem como a competência é concorrente 
entre a União e os Estados federativos para legislar sobre 
proteção à infância e à juventude – Art. 22, inciso XXIV e 
artigo 24, inciso XV da Constituição da República – 
Inexistência de interesse local a justificar a suplementação 
verificada na norma impugnada – Sanção administrativa a 
servidores públicos - Invasão de competência privativa do 
Poder Executivo - Artigos 5º, 47, incisos II, XIV e XIX, 'a' e 144 
da Constituição do Estado de São Paulo – Ato normativo 
impugnado que viola a separação dos poderes consagrada 
pela Constituição Federal – Inconstitucionalidade declarada 
– Precedentes do Colendo Órgão Especial do Tribunal de 
Justiça/SP - AÇÃO JULGADA PROCEDENTE. (TJSP; Direta de 
Inconstitucionalidade 2002402- 20.2023.8.26.0000; Relator 
(a): Elcio Trujillo; Órgão Julgador: Órgão Especial; Tribunal de 
Justiça de São Paulo - N/A; Data do Julgamento: 28/06/2023; 
Data de Registro: 05/07/2023) 
 

No corpo do acórdão acima citado consta o seguinte: 
(...) 
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O caso dos autos não cuida de qualquer situação que 

autorize a aplicação do artigo 30, incisos I e II, da 

Constituição Federal, pois não há qualquer interesse local 

específico, e também não se cuida de suplementar as 

legislações federal e estadual sobre referidas matérias. 

 

Até porque a lei federal nº 8.069, de 13 de julho de 1990 

(Estatuto da Criança e do Adolescente) já trata das matérias 

abordadas na lei impugnada, com todos os direitos, deveres, 

políticas públicas, atribuições e penalidades com vistas à 

proteção da infância e da juventude. (...) 

 

Outro precedente do Órgão Especial do Tribunal de Justiça de São Paulo, embora 

trate da competência legislativa concorrente entre União, Estados e DF para legislar sobre 

proteção e integração social das pessoas portadoras de deficiência (CF, art. 24, XIV), aplica-se 

o fundamento da decisão ao caso em apreço: 

Ação direta de inconstitucionalidade. Caçapava. Lei 
Municipal n. 5.631, de 10 de dezembro de 2018, de iniciativa 
parlamentar, que "Dispõe sobre a obrigatoriedade dos 
estabelecimentos públicos e privados localizados no 
Município de Caçapava, a inserirem nas placas de 
atendimento prioritário o Símbolo Mundial do Transtorno do 
Espectro Autista, e dá outras providências", com fixação de 
sanções. Parâmetro de aferição da constitucionalidade. 
Contraste entre lei ordinária municipal e dispositivos 
constantes da Lei Orgânica Municipal. Inadmissibilidade. 
Inteligência dos arts. 125, § 2º, da Constituição Federal, e 74, 
VI, da Constituição paulista. Inexistência de vício de iniciativa 
e/ou de ofensa à separação de poderes. Matéria que não se 
insere no rol de iniciativa privativa do Chefe do Poder 
Executivo. Procedimento informado pelo princípio da causa 
petendi aberta. Violação ao pacto federativo. Competência 
legislativa concorrente entre a União, os Estados e o 
Distrito Federal para dispor sobre "proteção e integração 
social das pessoas portadoras de deficiência" (CF, art. 24, 
XIV). Existência de leis nas esferas federal e estadual que 
tratam do tema, nas quais não há omissão nem lacuna que 
autorizem a edição de norma municipal, seja a pretexto de 
atender a interesse local ou de suplementar a legislação 
Federal ou Estadual. Norma impugnada que, ademais, 
simplesmente copiou legislação já existente, além de impor 
sanções não previstas pelas outras esferas. Inviabilidade do 
exercício da competência legislativa do Município na 
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hipótese. Incompatibilidade com o disposto nos arts. 1º e 
144, da Constituição do Estado de São Paulo. 
Inconstitucionalidade caracterizada. Precedentes deste 
Órgão Especial. Ação procedente, na parcela conhecida. 
(TJSP; Direta de Inconstitucionalidade 2049622- 
53.2019.8.26.0000; Relator (a): Antonio Celso Aguilar Cortez; 
Órgão Julgador: Órgão Especial; Tribunal de Justiça de São 
Paulo - N/A; Data do Julgamento: 29/05/2019; Data de 
Registro: 05/06/2019) 

 

Em arremate, rememora-se o entendimento do Supremo Tribunal Federal no 

sentido de que padece de inconstitucionalidade a lei municipal que invoca “o argumento do 
interesse local para restringir ou ampliar as determinações contidas em regramento de âmbito 

nacional” (RE nº 477.508-AgR/RS, Rel. Min. Ellen Gracie, j. 03.05.2011). 

Outrossim, “não pode o legislador municipal, a pretexto de legislar sobre assuntos 

de interesse local ou suplementar a legislação Federal ou Estadual de ordem geral, invadir a 

competência legislativa destes entes federativos superiores” (RE 313.060, Rel. Min. Ellen 

Gracie, julgamento em 29-11-2005, Segunda Turma, DJ de 24-2- 2006). 

Em suma, considerando a usurpação da competência exclusiva da União, tanto 

material como legislativa, para tratar da matéria, bem como a inexistência de interesse 

predominantemente local que autorize a edição de norma suplementar, é de rigor a 

apresentação o veto total do projeto de lei em questão por violação ao pacto federativo no 

tocante a repartição constitucional de competências, conforme o disposto no art. 21, XVI c.c. 

art. 220, § 3º, I, art. 24, XV, e art. 30, I e II, todos da Constituição Federal. 

São estas, Senhor Presidente, as razões que me levaram a vetar totalmente o 

Projeto de Lei nº 21/2025, as quais ora submeto à elevada apreciação dos Senhores Membros 

da Câmara Municipal. 

Reitero a Vossa Excelência os protestos do mais alto apreço e distinta consideração. 

 
 
Jorge Augusto Seba 
Prefeito Municipal  

 
 
Excelentíssimo Senhor 
DANIEL DAVID 
Presidente da Câmara Municipal de  
VOTUPORANGA-SP. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS
PROCESSO LEGISLATIVO Nº 83/2025

PODER EXECUTIVO 21/08/2025 08:28:49ASSINADO
EXTERNAMENTE

21/08/2025 08:28:49: ADICIONADO PELO(A) SERVIDOR(A) SR(A). THIAGO RUVIERI DELALIBERA.
21/08/2025 08:28:49: ASSINATURA DO(A) PODER EXECUTIVO EFETIVADA.
20/08/2025 16:50:51: DOCUMENTO ASSINADO EXTERNAMENTE.

REGISTRO (LOG) DA ASSINATURA DIGITAL

ASSINADO EMNOME (ASSINANTE) STATUS

O presente RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS refere-se ao documento VETO TOTAL AO SUBSTITUTIVO
DO PROJETO DE LEI Nº 21/2025 de fls. 69/80 - chave de acesso: PROTM-242072-2F8G0N-0H5F3M, adicionado ao
PROCESSO LEGISLATIVO Nº 83/2025 em 20/08/2025 às 16:50:51.
 
A(s) assinatura(s) eletrônicas deste documento atendem ao disposto na legislação em vigor, em especial a Lei Federal nº
14.063/20, utilizando certificado digital ICP-Brasil, emitido por uma Autoridade Certificadora (AC) credenciada na
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira (ICP-Brasil), na forma da legislação vigente.

e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO
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CERTIDÃO DE ADITAMENTO

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br
VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 20 de agosto de 2025.

CERTIFICO e dou fé que o documento PROJETO DE LEI Nº 21/2025, conforme se depreende
do documento antecedente, foi juntado ao PROCESSO LEGISLATIVO Nº 83/2025 em
20/08/2025 às 16:50:51.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

PRISCILA MATTAR DELGOBO NEGRINI
AUXILIAR PARLAMENTAR
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Câmara Municipal de Votuporanga 
PALÁCIO 8 DE AGOSTO 

 

 

 

 

1 
 

 

PROCURADORIA DO PODER LEGISLATIVO DE 
VOTUPORANGA  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

PARECER JURÍDICO Nº: 177 

 

INTERESSADO: CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA 

REFERENTE AO VETO TOTAL AO SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI Nº 21/2025 

ASSUNTO: Dispõe sobre a Obrigatoriedade da Divulgação da Classificação Indicativa 

em Eventos Culturais e Diversões abertos ao público no Município. 

 

 

 

DIREITO CONSTITUCIONAL. PROCESSO LEGISLATIVO. VETO TOTAL 

AO SUBSTITUTIVO PROJETO DE LEI Nº 21/2025- DISPÕE SOBRE A 

OBRIGATORIEDADE DA DIVULGAÇÃO DA CLASSIFICAÇÃO 

INDICATIVA EM EVENTOS CULTURAIS E DIVERSÕES ABERTOS AO 

PÚBLICO NO MUNICÍPIO. RECOMENDANDO À CÂMARA 

MUNICIPAL QUE MANTENHA O VETO.  

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Votuporanga: 
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Câmara Municipal de Votuporanga 
PALÁCIO 8 DE AGOSTO 

 

 

 

 

2 
 

 

I- DO RELATÓRIO 

 

 

Através de iniciativa da Vereadora Natielle Gama foi apresentado o 

Substitutivo ao Projeto de Lei nº 21/2025. 

 

O referido Substitutivo ao Projeto de Lei tem por escopo dispor 

sobre a obrigatoriedade da Divulgação da Classificação Indicativa em Eventos 

Culturais e Diversões abertos ao público no Município. 

 

Após regular tramitação e aprovação nesta Câmara Municipal, o 

projeto foi encaminhado ao Chefe do poder Executivo. Este, ofereceu veto total ao 

projeto. Foi solicitado parecer jurídico sobre o veto apresentado. 

 

É o relatório. 

 

II- DA ANÁLISE JURÍDICA 
 
 
Veto é o ato expresso, privativo do Chefe do Poder Executivo, por meio 

do qual este exterioriza, de forma solene e motivada, sua discordância com 

determinado substitutivo ao projeto de lei. Pode o veto ser entendido, então, como 

o contrário de sanção. Enquanto esta, tal como já dito antes, significa a concordância 

do Chefe do poder Executivo com um projeto, o veto, ao contrário, significa a 

discordância do Chefe do Poder Executivo com um determinado projeto. 
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O veto, pode ser integral, caso alcance a integralidade do projeto, é 

chamado de veto total. Será chamado de veto parcial, caso se refira a dispositivos 

determinados. No caso em tela tem-se um veto total.  

 

O veto deve ser sempre motivado pelo Executivo. Tal motivação pode 

se fundar em razões de inconstitucionalidade ou de contrariedade ao interesse 

público.  

 

Sobre o veto, a Lei Orgânica do município de Votuporanga dispõe que: 

 

“Art. 42. Aprovado o projeto de lei será enviado ao Prefeito que, 

aquiescendo, o sancionará. 

§ 1º O Prefeito considerando o projeto, no todo ou em parte, incons-

titucional ou contrário ao interesse público, vetá-lo-á, total ou parci-

almente, no prazo de quinze dias úteis, contados da data do recebi-

mento. 

§ 2º O veto parcial somente abrangerá texto integral de artigo, de 

parágrafo, de inciso, de item ou de alínea. 

§ 3º Decorrido o prazo previsto no § 1º, o silêncio importará em san-

ção. 

§ 4º A apreciação do veto pelo Plenário da Câmara Municipal será, 

dentro de no máximo trinta dias, a contar do seu recebimento, em uma 

só discussão e votação, só podendo ser rejeitado pelo voto da maioria 

absoluta dos Vereadores. 

§ 5º Rejeitado o veto, será o projeto enviado ao Prefeito para a pro-

mulgação. 
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§ 6º Esgotado sem deliberação o prazo estabelecido no § 4º, o veto 

será colocado na ordem do dia da sessão imediata, sobrestadas as de-

mais proposições, até a sua votação final, ressalvadas as matérias de 

que trata, o § 2º do art. 41. 

§ 7º A não promulgação da lei pelo Prefeito, no prazo de quarenta e 

oito horas, criará para o Presidente da Câmara Municipal a obrigação 

de fazê-la em igual prazo, nos casos do § 3º e do § 5º. 

 

(...) 

Art. 56. Compete ao Prefeito, entre outras atribuições: 

(...) 

IV - vetar projetos de lei, total ou parcialmente;”(grifo nosso). 

 

De outro lado, o Regimento Interno da Câmara Municipal de 

Votuporanga dispõe que: 

 

“Art. 107. A Secretaria fornecerá aos Vereadores cópias das 

proposições previstas para a Ordem do Dia, em sessão ordinária, até 

no mínimo dois dias úteis antes do início da sessão. 

(...) 

§ 3º A organização da pauta da Ordem do Dia obedecerá à seguinte 

classificação: 

I - vetos e matérias em regime de urgência; 

(...) 

Art. 222. O Prefeito, considerando o projeto no todo ou em parte in-

constitucional ou contrário ao interesse público, vetá-lo-á total ou 
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parcialmente, no prazo de quinze dias úteis, contados da data do re-

cebimento. 

§ 1º O veto parcial somente abrangerá texto integral de artigo, pa-

rágrafo, de inciso, de item ou alínea. 

§ 2º A apreciação do veto pelo Plenário da Câmara Municipal será 

dentro de no máximo trinta dias, a contar do seu recebimento em uma 

só discussão e votação, com parecer ou sem ele, considerando-se 

rejeitado pelo voto da maioria absoluta dos Vereadores e, caso não 

seja apreciado no prazo previsto, será colocado na Ordem do Dia da 

sessão imediata. 

§ 3º Rejeitado o veto, será o projeto enviado ao Prefeito para a pro-

mulgação. 

§ 4º A não promulgação da Lei no prazo de quarenta e oito horas pelo 

Prefeito, criará para o Presidente a obrigação de fazê-lo em igual 

prazo. 

§ 5º O prazo previsto no § 2º deste artigo não corre nos períodos de 

recesso da Câmara”. (grifo nosso). 

 

Quando o veto é fundamentado na inconstitucionalidade do projeto, é 

chamado de veto jurídico. Quando fundamentado em razões de contrariedade ao 

interesse público, é chamado de veto político. A finalidade das razões do veto reside 

na necessidade de dar ao Poder Legislativo conhecimento das razões- jurídicas ou 

políticas- que levaram o Poder Executivo a se manifestar contrário à proposição 

legislativa. 
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No caso sub examine, o veto é jurídico. É o que se verifica da leitura da 

mensagem do veto, apresentada pelo Poder Executivo: 

 

“MENSAGEM Nº 080, de 20 de agosto de 2025. AUTÓGRAFO Nº 
68, de 30 de julho de 2025 .Senhor Presidente, Com fundamento 
no inciso IV, do artigo 56, da Lei Orgânica do Município, com a 
redação da Emenda 78, de 08 de agosto de 2019, comunico a 
Vossa Excelência e a esta Augusta Casa que veto totalmente o 
Projeto de Lei nº 21/2025 “que dispõe sobre a obrigatoriedade 
da divulgação da classificação indicativa em eventos culturais e 
diversões públicas no município de Votuporanga e dá outras 
providências”, com fundamento nos aspectos jurídicos a seguir 
expostos: 

A despeito dos bons propósitos que motivaram a iniciativa, o 
projeto de lei em questão é incompatível com a ordem 
constitucional vigente, posto que viola o pacto federativo no 
tocante a repartição constitucional de competências, nos termos 
dos art. 21, XVI c.c. art. 220, § 3º, I, art. 24, XV, e art. 30, I e II, 
todos da Constituição Federal. 

A violação pode ser abordada sob dois enfoques. 

1 – Quanto à violação da competência material e legislativa 

exclusiva da União - art. 21, XVI. c.c. art. 220, § 3º, I, ambos da 
Constituição Federal. O projeto de lei em questão, ao tratar da 
obrigatoriedade da divulgação da classificação indicativa, pelos 
responsáveis de eventos culturais e diversões abertas ao público, 

ao listar a classificação das categorias e ao estabelecer 
penalidades, violou a competência material exclusiva da União, 
conforme prevê o art. 21, XVI, da CF: 

Art. 21. Compete à União: 

(...) 

XVI - exercer a classificação, para efeito indicativo, de 
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diversões públicas e de programas de rádio e televisão; 

Ao tratar de atuação administrativa que cabe à União, o ente 
municipal usurpa a competência daquele ente, sendo 
inteiramente ilógico que o Município regre aquilo que compete à 
União fazer. 

Ademais, o disposto no art. 220, § 3º, I, da CF, confere à União a 
competência legislativa para disciplinar diversões e espetáculos 
públicos, inclusive definição de faixas etárias.  

Art. 220. A manifestação do pensamento, a criação, a expressão 
e a informação, sob qualquer forma, processo ou veículo não 
sofrerão qualquer restrição, observado o disposto nesta 
Constituição. 

(...) 

§ 3º Compete à lei federal: I - regular as diversões e espetáculos 

públicos, cabendo ao Poder Público informar sobre a natureza 

deles, as faixas etárias a que não se recomendem, locais e 
horários em que sua apresentação se mostre inadequada; 

Com fundamento no supracitado dispositivo, a União editou a Lei 
8.069/1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente) 
regulamentando a matéria, vejamos: 

Art. 74. O poder público, através do órgão competente, 

regulará as diversões e espetáculos públicos, informando sobre 

a natureza deles, as faixas etárias a que não se recomendem, 

locais e horários em que sua apresentação se mostre 

inadequada. Parágrafo único. Os responsáveis pelas diversões 

e espetáculos públicos deverão afixar, em lugar visível e de fácil 

acesso, à entrada do local de exibição, informação destacada 

sobre a natureza do espetáculo e a faixa etária especificada no 

certificado de classificação. 

Art. 75. Toda criança ou adolescente terá acesso às diversões e 
espetáculos públicos classificados como adequados à sua faixa 
etária. Parágrafo único. As crianças menores de dez anos 
somente poderão ingressar e permanecer nos locais de 
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apresentação ou exibição quando acompanhadas dos pais ou 
responsável. 

Art. 76. As emissoras de rádio e televisão somente exibirão, no 
horário recomendado para o público infanto juvenil, programas 
com finalidades educativas, artísticas, culturais e informativas. 

Parágrafo único. Nenhum espetáculo será apresentado ou 

anunciado sem aviso de sua classificação, antes de sua 

transmissão, apresentação ou exibição. 

(...) 

Art. 252. Deixar o responsável por diversão ou espetáculo 

público de afixar, em lugar visível e de fácil acesso, à entrada 

do local de exibição, informação destacada sobre a natureza da 

diversão ou espetáculo e a faixa etária especificada no 

certificado de classificação: Pena - multa de três a vinte salários 

de referência, aplicando-se o dobro em caso de reincidência. 

Art. 253. Anunciar peças teatrais, filmes ou quaisquer 

representações ou espetáculos, sem indicar os limites de idade 

a que não se recomendem: Pena - multa de três a vinte salários 

de referência, duplicada em caso de reincidência, aplicável, 

separadamente, à casa de espetáculo e aos órgãos de 

divulgação ou publicidade. 

Art. 254. Transmitir, através de rádio ou televisão, espetáculo 

sem aviso de sua classificação: Pena - multa de vinte a cem 

salários de referência; duplicada em caso de reincidência a 

autoridade judiciária poderá determinar a suspensão da 

programação da emissora por até dois dias. 

Art. 255. Exibir filme, trailer, peça, amostra ou congênere 

classificado pelo órgão competente como inadequado às 

crianças ou adolescentes admitidos ao espetáculo: Pena - 

multa de vinte a cem salários de referência; na reincidência, a 

autoridade poderá determinar a suspensão do espetáculo ou o 

fechamento do estabelecimento por até quinze dias. 

Art. 256. Vender ou locar a criança ou adolescente fita de 

programação em vídeo, em desacordo com a classificação 
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atribuída pelo órgão competente: Pena - multa de três a vinte 

salários de referência; em caso de reincidência, a autoridade 

judiciária poderá determinar o fechamento do estabelecimento 

por até quinze dias. 

Por sua vez, nos termos do art. 74 do ECA, o órgão competente a 
regular a matéria foi o Ministério da Justiça e Segurança Público 
que editou a PORTARIA MJSP Nº 502, DE 23 DE NOVEMBRO DE 

2021 que regulamentou o processo de classificação indicativa de 
que tratam o art. 74 da Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990, o 
art. 3º da Lei nº 10.359, de 27 de dezembro de 2001, e o art. 11 
da Lei nº 12.485, de 12 de setembro de 2011. 

Como se vê, aquilo que o projeto de lei busca regulamentar, em 
verdade, já se encontra regulamentado pela União no Estatuto 
da Criança e do Adolescente, bem como na Portaria MJSP nº 
502/2021. A obrigatoriedade de divulgação da classificação 
indicativa consta do parágrafo único do art. 74 e do parágrafo 
único do art. 76. Já as penalidades (infrações administrativas) 
estão previstas, basicamente, no art. 252 ao art. 256. 

Verifica-se, portanto, que a União disciplinou exaustivamente a 
matéria, não havendo espaço para que o Município exerça sua 
competência legislativa. 

Nesse sentido, vale destacar entendimento do Órgão Especial do 
Tribunal de Justiça de São Paulo na ADI nº 2049622- 
53.2019.8.26.0000, Relator Antonio Celso Aguilar Cortez, julgada 
em 29/05/2019. Consta da fundamentação que “(...) existindo 
lei federal e/ou estadual que discipline(m) exaustivamente a 

matéria, não há espaço para que o Município exerça a 

competência legislativa prevista no artigo 30, incisos I e II, da 

Constituição Federal, até porque implicaria indevida 

sobreposição de legislações sobre o mesmo tema no caso 

concreto, inclusive no que diz respeito à imposição de sanções. 

(...)” 

O projeto de lei não tratou de qualquer peculiaridade local a 
legitimar a competência legislativa municipal. Ainda que se 
admita a competência do Município para complementar 
legislação federal, o projeto de lei dispôs sobre regras gerais em 
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matéria de competência privativa da União, o que é vedado em 
nosso ordenamento. 

Segundo a doutrina de VALÊSCA BUZELATO PRESTES: 

“A suplementação de legislação estadual ou federal, no que 
couber, exige que o conteúdo legislado seja de atribuição 

municipal, não podendo o município, por exemplo, legislar 

sobre direito civil, cuja competência é da União. (...) Este foi o 
entendimento no Recurso Extraordinário n. 313060/SP, rel. Min. 
Ellen Gracie Nothfleet (Diário de Justiça de 24 de fevereiro de 
2006): 'A competência constitucional dos Municípios de legislar 

sobre assusto de interesse local não tem o alcance de 

estabelecer normas que a própria Constituição, na repartição 

de competências, atribui à União e aos Estados'.” (destaquei e 
grifei comentando o art. 30, inciso II da Constituição Federal in - 
“Comentários à Constituição do Brasil” organizado por J.J. 
GOMES CANOTILHO E OUTROS - 2ª ed. Ed. Saraiva p. 848). 

Vale destacar que há precedente do Tribunal de Justiça do Rio 
Grande do Sul que julgou inconstitucional a Lei nº 15.280, de 31 
de janeiro de 2019, que introduziu a classificação indicativa em 
exposições, amostras, exibições de arte e eventos culturais no 
âmbito do Estado do Rio Grande do Sul, inclusive dispondo, em 
seu art. 5º (art. 5º A informação de classificação indicativa deve 
ser exibida de forma clara, nítida e acessível nos meios que as 
divulguem e nos termos especificados em regulamento próprio.), 
sobre a obrigatoriedade da divulgação da classificação indicativa. 
Vejamos a ementa do julgado: 

Ementa: CONSTITUCIONAL. LEI ESTADUAL Nº 15.280/19. 
INVASÃO DE COMPETÊNCIA DA UNIÃO. OFENSA AO ART. 1º, 
CAPUT, CE/89. INCONSTITUCIONALIDADE. Ao dispor sobre a 
introdução da classificação indicativa em exposições, amostras, 
exibições de arte e eventos culturais no âmbito do Estado do Rio 
Grande do Sul, a Lei nº 15.280/19, invadiu competência da União, 
em ofensa ao princípio federativo recebido pela Carta Estadual – 
art. 1º, caput, CE/89.(Ação Direta de Inconstitucionalidade, Nº 
70081202269, Tribunal Pleno, Tribunal de Justiça do RS, Relator: 
Armínio José Abreu Lima da Rosa, Julgado em: 10-06-2019) 
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Também, vale informar que há precedente no âmbito do 
Supremo Tribunal Federal o qual reconheceu a competência 
exclusiva da União a regulamentar as "diversões e espetáculos 
públicos": 

EMENTA: - Recurso extraordinário. Renovação de licença para 
exploração de diversões eletrônicas. Ato da Administração 
Municipal que negou a renovação, baseada em Lei local. 2. 

Sentença que afastou a aplicação da norma local, invocando a 

competência da União para dispor sobre diversões e 

espetáculos públicos. Ao Município cabe a fiscalização da 
atividade, mediante o exercício do poder de polícia. 3. Alegação 
de ofensa ao art. 30, I, da Constituição Federal, que assegura a 
autonomia ao Município brasileiro, refletindo-se na supremacia 
dos interesses locais sobre os gerais. 4. Não se compreende, no 

rol de competências comuns da União, dos Estados, do Distrito 

Federal e dos Municípios, ut art. 23 da CF, a matéria 

concernente à disciplina de "diversões e espetáculos públicos", 

que, a teor do art. 220, § 3º, I, do Diploma Maior, compete à lei 

federal regular, estipulando-se, na mesma norma, que "caberá 

ao poder público informar sobre a natureza deles, as faixas 

etárias a que não se recomendem, locais e horários em que sua 

apresentação se mostre inadequada". 5. (...) 6. Recurso 
extraordinário não conhecido (RE 169247, Relator(a): NÉRI DA 
SILVEIRA, Segunda Turma, julgado em 08-04-2002, DJ 01-08-
2003 PP-00131 EMENT VOL-02117-43 PP-09348) 

Ainda nesse sentido, colaciono a emenda da ADI nº 2.404/DF, rel. 
Min. Dias Toffoli:  

EMENTA Ação direta de inconstitucionalidade. Expressão “em 
horário diverso do autorizado”, contida no art. 254 da Lei nº 
8.069/90 (Estatuto da Criança e do Adolescente). Classificação 

indicativa. Expressão que tipifica como infração administrativa 
a transmissão, via rádio ou televisão, de programação em 
horário diverso do autorizado, com pena de multa e suspensão 
da programação da emissora por até dois dias, no caso de 
reincidência. Ofensa aos arts. 5º, inciso IX; 21, inciso XVI; e 220, 
caput e parágrafos, da Constituição Federal. 
Inconstitucionalidade. 1. A própria Constituição da República 
delineou as regras de sopesamento entre os valores da liberdade 
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de expressão dos meios de comunicação e da proteção da 
criança e do adolescente. Apesar da garantia constitucional da 
liberdade de expressão, livre de censura ou licença, a própria 

Carta de 1988 conferiu à União, com exclusividade, no art. 21, 

inciso XVI, o desempenho da atividade material de “exercer a 
classificação, para efeito indicativo, de diversões públicas e de 

programas de rádio e televisão”. (...) 2. A classificação dos 
produtos audiovisuais busca esclarecer, informar, indicar aos 
pais a existência de conteúdo inadequado para as crianças e os 
adolescentes. O exercício da liberdade de programação pelas 
emissoras impede que a exibição de determinado espetáculo 
dependa de ação estatal prévia. A submissão ao Ministério da 
Justiça ocorre, exclusivamente, para que a União exerça sua 

competência administrativa prevista no inciso XVI do art. 21 da 

Constituição, qual seja, classificar, para efeito indicativo, as 

diversões públicas e os programas de rádio e televisão, o que 

não se confunde com autorização. Entretanto, essa atividade 
não pode ser confundida com um ato de licença, nem confere 
poder à União para determinar que a exibição da programação 
somente se dê nos horários determinados pelo Ministério da 
Justiça, de forma a caracterizar uma imposição, e não uma 
recomendação. Não há horário autorizado, mas horário 
recomendado. Esse caráter autorizativo, vinculativo e 
compulsório conferido pela norma questionada ao sistema de 
classificação, data venia, não se harmoniza com os arts. 5º, IX; 
21, inciso XVI; e 220, § 3º, I, da Constituição da República. (...) 5. 
Ação direta julgada procedente, com a declaração de 
inconstitucionalidade da expressão “em horário diverso do 
autorizado” contida no art. 254 da Lei nº 8.069/90. (ADI 2404, 
Relator(a): DIAS TOFFOLI, Tribunal Pleno, julgado em 31-08-2016, 
ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe- 168 DIVULG 31-07-2017 PUBLIC 01-
08-2017) 

Assim, verifica-se que o projeto de lei violou as regras 
constitucionais de repartição de competência que conferem à 
União a competência exclusiva, tanto material como legislativa, 
para tratar da matéria, nos termos do art. 21, XVI c.c. art. 220, § 
3º, I, ambos da Constituição Federal. 

2– Quanto à violação da competência legislativa concorrente 

da União, Estados e DF para legislarem sobre proteção à 
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infância e à juventude – art. 24, XV, e art. 30, I e II, todos da 

Constituição Federal. 

Conforme prevê o disposto no art. 24, XV, da Constituição 
Federal, compete à União, aos Estados e ao Distrito Federal, 
concorrentemente, estabelecer normas sobre proteção à 
infância e à juventude. 

Para esse assunto, referente ao caso em apreço, a Carta Política 
adotou a técnica da competência concorrente não cumulativa, 
de forma que a União está adstrita ao estabelecimento de 
normas gerais. Aos Estados-membros e ao Distrito Federal 
compete a edição das normas específicas e minuciosas para 
adaptar princípios, bases e diretrizes estabelecidas nas regras 
gerais às peculiaridades regionais. 

Fica reservada aos Municípios a suplementação da legislação 
federal e estadual, no que couber (CF, art. 30, II), o que significa 
dizer que sua competência legislativa se relaciona aos assuntos 

de predominante interesse local (cf. MORAES, Alexandre de. 
Direito constitucional. 23ª. ed., São Paulo: Atlas, 2008, p. 303-
306; MEIRELLES, Hely Lopes. Direito municipal brasileiro. 16ª. ed., 
São Paulo: Malheiros, p. 579-580). 

Ocorre que o projeto de lei em questão não versa sobre assunto 
de predominante interesse local, nos termos do art. 30, I, CF, 
posto que não se extrai do projeto de lei qualquer peculiaridade 
local que justifique a regulação da matéria. 

As formas e mecanismos de proteção à infância e à juventude é 
objeto da competência normativa geral da União, portanto 
imune à regulação local; é de relevância e interesse nacional, 
pois trata de medidas destinadas a conferir efetividade à 
Constituição Federal e à Convenção sobre os Direitos da Criança 
(Adotada pela Assembleia Geral da ONU e aprovada pelo 
Decreto nº 99.710, de 21 de novembro de 1990). 

Assim, em que pese a competência legislativa municipal gravitar 
em torno do conceito jurídico de interesse local, necessário 
submeter o permissivo legal constante no art. 30, I da CRFB/88 à 
interpretação sistemática, razão pela qual estão excluídas do 
âmbito de tal incidência normativa as matérias versadas no texto 
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constitucional como de competência privativa ou concorrente da 
União ou dos Estados-membros, sob pena de usurpação de 
temas que a Constituição de 1988 outorgou a outro ente político. 

Ainda que se argumente com a possibilidade de o ente municipal 
suplementar a legislação federal e estadual, no que couber, 
conforme os ditames dos artigos 30, II da Constituição Federal, 
forçoso concluir pela inexistência de interesse local a justificar o 
adequado exercício dessa competência suplementar. 

Há inúmeros julgados do Egrégio Tribunal de Justiça de São Paulo 
a respeito da ausência de competência municipal para legislar 
sobre proteção à infância e à juventude quando a matéria já foi 
exaurida pelos outros entes federados, vejamos: 

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE Lei nº 12.491, de 
07.01.22, do Município de Sorocaba, dispondo sobre a proibição 

da presença de crianças e adolescentes em eventos, exposições 

ou manifestações culturais, que apresentem conteúdo 

pornográfico, erótico ou obsceno. Causa petendi aberta. 
Possível análise de outros aspectos constitucionais da questão. 
Quanto à separação de poderes. Inconstitucionalidade. Cabe ao 
Executivo a gestão administrativa. Desrespeito ao princípio 
constitucional da 'reserva de administração' e separação dos 
poderes. Afronta a preceitos constitucionais (arts. 5º; 47, inciso 
XIV e 144 da Constituição Estadual). Quanto à violação ao pacto 
federativo. De um lado, legislação atacada, ao tratar de 
conteúdo pedagógico, dispôs sobre diretrizes e bases da 
educação nacional, matéria de competência exclusiva da União 
(art. 22, inciso XXIV, da Constituição Federal). De outro, ao criar 

suposta proteção à infância e à juventude, tratou de matéria, 

cuja competência legislativa é concorrente entre a União e do 

Estado (art. 24, XV, da Constituição Federal), sendo certo que 

tais desígnios protetivos já foram contemplados no Estatuto da 

Criança e do Adolescente (Lei nº 8.069/90), o qual prevê 

inclusive sanções de índole criminal para a hipótese (artigos 

240 e seguintes). Precedentes. Inconstitucionalidade também 
sob este aspecto. Ação procedente. (TJSP; Direta de 
Inconstitucionalidade 2013478- 41.2023.8.26.0000; Relator (a): 
Evaristo dos Santos; Órgão Julgador: Órgão Especial; Tribunal de 
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Justiça de São Paulo - N/A; Data do Julgamento: 23/08/2023; 
Data de Registro: 25/08/2023)  

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE – Lei nº 9.824, de 12 
de setembro de 2022, do Município de Jundiaí, de iniciativa 
parlamentar, que "veda à Administração Pública a divulgação 

de imagens, músicas e textos pornográficos ou obscenos a 

crianças e adolescentes" – Competência privativa da União para 
legislar sobre diretrizes e bases da educação nacional, bem como 
a competência é concorrente entre a União e os Estados 
federativos para legislar sobre proteção à infância e à juventude 
– Art. 22, inciso XXIV e artigo 24, inciso XV da Constituição da 

República – Inexistência de interesse local a justificar a 

suplementação verificada na norma impugnada – Sanção 
administrativa a servidores públicos - Invasão de competência 
privativa do Poder Executivo - Artigos 5º, 47, incisos II, XIV e XIX, 
'a' e 144 da Constituição do Estado de São Paulo – Ato normativo 
impugnado que viola a separação dos poderes consagrada pela 
Constituição Federal – Inconstitucionalidade declarada – 
Precedentes do Colendo Órgão Especial do Tribunal de Justiça/SP 
- AÇÃO JULGADA PROCEDENTE. (TJSP; Direta de 
Inconstitucionalidade 2002402- 20.2023.8.26.0000; Relator (a): 
Elcio Trujillo; Órgão Julgador: Órgão Especial; Tribunal de Justiça 
de São Paulo - N/A; Data do Julgamento: 28/06/2023; Data de 
Registro: 05/07/2023) 

No corpo do acórdão acima citado consta o seguinte: 

(...) 

O caso dos autos não cuida de qualquer situação que autorize a 
aplicação do artigo 30, incisos I e II, da Constituição Federal, pois 
não há qualquer interesse local específico, e também não se 
cuida de suplementar as legislações federal e estadual sobre 
referidas matérias. 

Até porque a lei federal nº 8.069, de 13 de julho de 1990 
(Estatuto da Criança e do Adolescente) já trata das matérias 
abordadas na lei impugnada, com todos os direitos, deveres, 
políticas públicas, atribuições e penalidades com vistas à 
proteção da infância e da juventude. (...) 
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Outro precedente do Órgão Especial do Tribunal de Justiça de São 
Paulo, embora trate da competência legislativa concorrente 
entre União, Estados e DF para legislar sobre proteção e 

integração social das pessoas portadoras de deficiência (CF, art. 
24, XIV), aplica-se o fundamento da decisão ao caso em apreço: 

Ação direta de inconstitucionalidade. Caçapava. Lei Municipal n. 
5.631, de 10 de dezembro de 2018, de iniciativa parlamentar, 
que "Dispõe sobre a obrigatoriedade dos estabelecimentos 
públicos e privados localizados no Município de Caçapava, a 
inserirem nas placas de atendimento prioritário o Símbolo 
Mundial do Transtorno do Espectro Autista, e dá outras 
providências", com fixação de sanções. Parâmetro de aferição da 
constitucionalidade. Contraste entre lei ordinária municipal e 
dispositivos constantes da Lei Orgânica Municipal. 
Inadmissibilidade. Inteligência dos arts. 125, § 2º, da 
Constituição Federal, e 74, VI, da Constituição paulista. 
Inexistência de vício de iniciativa e/ou de ofensa à separação de 
poderes. Matéria que não se insere no rol de iniciativa privativa 
do Chefe do Poder Executivo. Procedimento informado pelo 
princípio da causa petendi aberta. Violação ao pacto federativo. 
Competência legislativa concorrente entre a União, os Estados 

e o Distrito Federal para dispor sobre "proteção e integração 

social das pessoas portadoras de deficiência" (CF, art. 24, XIV). 

Existência de leis nas esferas federal e estadual que tratam do 

tema, nas quais não há omissão nem lacuna que autorizem a 

edição de norma municipal, seja a pretexto de atender a 

interesse local ou de suplementar a legislação Federal ou 

Estadual. Norma impugnada que, ademais, simplesmente 

copiou legislação já existente, além de impor sanções não 

previstas pelas outras esferas. Inviabilidade do exercício da 

competência legislativa do Município na hipótese. 
Incompatibilidade com o disposto nos arts. 1º e 144, da 
Constituição do Estado de São Paulo. Inconstitucionalidade 
caracterizada. Precedentes deste Órgão Especial. Ação 
procedente, na parcela conhecida. (TJSP; Direta de 
Inconstitucionalidade 2049622- 53.2019.8.26.0000; Relator (a): 
Antonio Celso Aguilar Cortez; Órgão Julgador: Órgão Especial; 
Tribunal de Justiça de São Paulo - N/A; Data do Julgamento: 
29/05/2019; Data de Registro: 05/06/2019) 
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Em arremate, rememora-se o entendimento do Supremo 
Tribunal Federal no sentido de que padece de 
inconstitucionalidade a lei municipal que invoca “o argumento 
do interesse local para restringir ou ampliar as determinações 

contidas em regramento de âmbito nacional” (RE nº 477.508-
AgR/RS, Rel. Min. Ellen Gracie, j. 03.05.2011). 

Outrossim, “não pode o legislador municipal, a pretexto de 
legislar sobre assuntos de interesse local ou suplementar a 

legislação Federal ou Estadual de ordem geral, invadir a 

competência legislativa destes entes federativos superiores” 
(RE 313.060, Rel. Min. Ellen Gracie, julgamento em 29-11-2005, 
Segunda Turma, DJ de 24-2- 2006). 

Em suma, considerando a usurpação da competência exclusiva 
da União, tanto material como legislativa, para tratar da matéria, 
bem como a inexistência de interesse predominantemente local 
que autorize a edição de norma suplementar, é de rigor a 
apresentação o veto total do projeto de lei em questão por 
violação ao pacto federativo no tocante a repartição 
constitucional de competências, conforme o disposto no art. 21, 
XVI c.c. art. 220, § 3º, I, art. 24, XV, e art. 30, I e II, todos da 
Constituição Federal. 

São estas, Senhor Presidente, as razões que me levaram a vetar 
totalmente o Projeto de Lei nº 21/2025, as quais ora submeto à 
elevada apreciação dos Senhores Membros da Câmara 
Municipal. 

Reitero a Vossa Excelência os protestos do mais alto apreço e 
distinta consideração. Jorge Augusto Seba Prefeito Municipal”. 
(grifo nosso). 

 

É salutar o fato de que esta Procuradoria Legislativa foi instada a se 

manifestar acerca da constitucionalidade e legalidade do Substitutivo ao Projeto 

de Lei nº 21/2025, ocasião em que foi exarado parecer jurídico pela 

inconstitucionalidade. 
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Destarte, considerando a usurpação da competência exclusiva da 

União, tanto material como legislativa, para tratar da matéria, bem como a 

inexistência de interesse predominantemente local que autorize a edição de norma 

suplementar, é de rigor o acolhimento do veto, por violação ao pacto federativo no 

tocante a repartição constitucional de competências, conforme o disposto no art. 21, 

XVI c.c. art. 220, §3º, I, art. 24, XV, e art. 30, I e II, todos da Constituição Federal. 

 

III- DA CONCLUSÃO 
 
 

Diante do exposto acima, opino pelo acolhimento do veto jurídico do 

Poder Executivo ao SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI Nº 21/2025, recomendando 

à Câmara Municipal que mantenha o veto. 

 

No mais, coloco-me à disposição para maiores esclarecimentos. 

 

Em síntese, eis o parecer. À superior consideração. 

 

Votuporanga, 29 de agosto de 2025.  

 

 

ROSELAINE CORREIA 

Procuradora Legislativa 
OAB/SP 368.365 
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CERTIDÃO DE ADITAMENTO

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br
VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 29 de agosto de 2025.

CERTIFICO e dou fé que o documento PARECER JURÍDICO, conforme se depreende do
documento antecedente, foi juntado ao PROCESSO LEGISLATIVO Nº 83/2025 em
29/08/2025 às 14:49:10.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

ROSELAINE CORREIA
PROCURADORA LEGISLATIVA
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Câmara Municipal de Votuporanga 
PALÁCIO 8 DE AGOSTO 

 
 

 

REQUERIMENTO DE VISTA 

 

(Requer Vista ao Veto Total ao SubsƟtuƟvo do Projeto de Lei nº 21/2025) 

 

 

Senhor Presidente,  

Considerando que Veto é um Ɵpo de preposição, consoante ao inciso XII do art. 120 e com 
base no §1º do arƟgo 180 do nosso Regimento Interno, REQUEIRO a concessão de vista ao Veto Total 
ao SubsƟtuƟvo do Projeto de Lei nº 21/2025, pelo prazo de 3 (trez) dias. 

 

Plenário Dr. Octavio Viscardi, 8 de setembro de 2025 

 

 

CABO RENATO ABDALA 

Vereador 
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CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS
PROCESSO LEGISLATIVO Nº 83/2025

RENATO DE SOUZA OLIVEIRA 08/09/2025 20:09:16DOCUMENTO ASSINADO

08/09/2025 20:09:16: ASSINADO PELO(A) AUTOR(A) SR(A). RENATO DE SOUZA OLIVEIRA.
08/09/2025 20:09:16: ASSINATURA DO(A) SR(A). RENATO DE SOUZA OLIVEIRA EFETIVADA.
08/09/2025 19:57:52: DOCUMENTO PRONTO PARA ASSINATURA.

REGISTRO (LOG) DA ASSINATURA DIGITAL

ASSINADO EMNOME (ASSINANTE) STATUS

O presente RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS refere-se ao documento REQUERIMENTO DE VISTA AO
VETO TOTAL AO SUBSTITUTIVO DO PROJETO DE LEI Nº 21/2025 de fls. 103 - chave de acesso:
PROTM-262328-1R8H6H-3S1E1P, adicionado ao PROCESSO LEGISLATIVO Nº 83/2025 em 08/09/2025 às 19:57:52.
 
A(s) assinatura(s) eletrônicas deste documento atendem ao disposto na legislação em vigor, em especial a Lei Federal nº
14.063/20, utilizando certificado digital ICP-Brasil, emitido por uma Autoridade Certificadora (AC) credenciada na
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira (ICP-Brasil), na forma da legislação vigente.

e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO
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e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO

CERTIDÃO DE ADITAMENTO

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br
VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 8 de setembro de 2025.

CERTIFICO e dou fé que o documento REQUERIMENTO DE VISTA AO VETO TOTAL AO
SUBSTITUTIVO DO PROJETO DE LEI Nº 21/2025, conforme se depreende do documento
antecedente, foi juntado ao PROCESSO LEGISLATIVO Nº 83/2025 em 08/09/2025 às
19:57:52.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

LARISSA MARTA SILVA CARDOSO
SECRETÁRIA COORDENADORA DE COMISSÕES PERMANENTES
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CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

VOTUPORANGA/SP
FONE: (17)3421-1188 | 

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

RELATÓRIO DE VOTAÇÃO
ITEM VOTADO: REQUERIMENTO DE VISTA AO VETO TOTAL AO SUBSTITUTIVO DO PROJETO DE LEI Nº 21/2025

VEREADOR(A) VOTO

31ª SESSÃO ORDINÁRIA, DE 8 DE SETEMBRO DE 2025
19ª LEGISLATURA (01/01/2025 A 31/12/2028) | 1º ANO LEGISLATIVO (01/01/2025 A 31/12/2025)

SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI Nº 21/2025

FAVORÁVELCABO RENATO ABDALA

CONTRÁRIOCARLIM DESPACHANTE

VOTA NO EMPATEPRESIDENTEDANIEL DAVID

FAVORÁVELDÉBORA ROMANI

CONTRÁRIODR. LEANDRO

CONTRÁRIOEMERSON PEREIRA

CONTRÁRIOGASPAR

CONTRÁRIOMARCÃO BRAZ

FAVORÁVELNATIELLE GAMA

FAVORÁVELO WARTÃO

FAVORÁVELOSMAIR FERRARI

CONTRÁRIORICARDO BOZO

CONTRÁRIOSARGENTO MORENO

CONTRÁRIOSERGINHO DA FARMÁCIA

FAVORÁVELVILMAR DA FARMÁCIA
ESTATÍSTICAS DE VOTAÇÃO

VEREADORES PRESENTES AUSENTES FAVORÁVEIS CONTRÁRIOS

6 815 15 0
ABSTENÇÕES

0
NECESSÁRIOS

8
RESULTADO

REJEITADO

e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO

Este documento é cópia do original, assinado digitalmente por CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA, liberado nos
autos em 08/09/2025 às 20:31:24. Para conferir o original, acesse o site http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br,
informe o SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI Nº 21/2025. D
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e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO

CERTIDÃO DE ADITAMENTO

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br
VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 8 de setembro de 2025.

CERTIFICO e dou fé que o documento RELATÓRIO DE VOTAÇÃO DO(A) REQUERIMENTO DE
VISTA AO VETO TOTAL AO SUBSTITUTIVO DO PROJETO DE LEI Nº 21/2025, conforme se
depreende do documento antecedente, foi juntado ao PROCESSO LEGISLATIVO Nº 83/2025
em 08/09/2025 às 20:33:59.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA
49.677.917/0001-14
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CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

VOTUPORANGA/SP
FONE: (17)3421-1188 | 

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

RELATÓRIO DE VOTAÇÃO
ITEM VOTADO: VETO TOTAL AO SUBSTITUTIVO DO PROJETO DE LEI Nº 21/2025

VEREADOR(A) VOTO

31ª SESSÃO ORDINÁRIA, DE 8 DE SETEMBRO DE 2025
19ª LEGISLATURA (01/01/2025 A 31/12/2028) | 1º ANO LEGISLATIVO (01/01/2025 A 31/12/2025)

SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI Nº 21/2025

CONTRÁRIOCABO RENATO ABDALA

FAVORÁVELCARLIM DESPACHANTE

FAVORÁVELPRESIDENTEDANIEL DAVID

CONTRÁRIODÉBORA ROMANI

FAVORÁVELDR. LEANDRO

FAVORÁVELEMERSON PEREIRA

FAVORÁVELGASPAR

FAVORÁVELMARCÃO BRAZ

CONTRÁRIONATIELLE GAMA

CONTRÁRIOO WARTÃO

ABSTENÇÃOOSMAIR FERRARI

FAVORÁVELRICARDO BOZO

FAVORÁVELSARGENTO MORENO

ABSTENÇÃOSERGINHO DA FARMÁCIA

FAVORÁVELVILMAR DA FARMÁCIA
ESTATÍSTICAS DE VOTAÇÃO

VEREADORES PRESENTES AUSENTES FAVORÁVEIS CONTRÁRIOS

9 415 15 0
ABSTENÇÕES

2
NECESSÁRIOS

8
RESULTADO

APROVADO

e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO

Este documento é cópia do original, assinado digitalmente por CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA, liberado nos
autos em 08/09/2025 às 20:22:31. Para conferir o original, acesse o site http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br,
informe o SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI Nº 21/2025.
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CERTIDÃO DE ADITAMENTO

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br
VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 8 de setembro de 2025.

CERTIFICO e dou fé que o documento RELATÓRIO DE VOTAÇÃO DO(A) VETO TOTAL AO
SUBSTITUTIVO DO PROJETO DE LEI Nº 21/2025, conforme se depreende do documento
antecedente, foi juntado ao PROCESSO LEGISLATIVO Nº 83/2025 em 08/09/2025 às
21:03:17.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA
49.677.917/0001-14
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Documento assinado digitalmente nos termos da Resolução nº 01, de 02 de fevereiro de 2021, da Câmara Municipal 
de Votuporanga, conforme impressão à margem direita. 

 

 

 

Câmara Municipal de Votuporanga 
PALÁCIO 8 DE AGOSTO 

 

 
OFÍCIO DA PRESIDÊNCIA Nº 290/2025/GP/DANIEL DAVID 

 

 

Votuporanga/SP, 9 de setembro de 2025 

 

 

Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, 

 

Por intermédio deste, encaminho a Vossa Excelência o autógrafo nº 90/2025 referente 

ao Projeto de Lei nº 102/2025, aprovado por esta Câmara Municipal na 31ª Sessão Ordinária 

realizada no dia 8 de setembro de 2025. 

 

Aproveito para informar que o Veto Total de vossa autoria ao Substitutivo do Projeto de 

Lei nº 21/2025, que dispõe sobre a obrigatoriedade da divulgação da classificação indicativa em 

eventos culturais e diversões abertos aos públicos no município, foi acolhido pelo Plenário desta 

Casa de Leis nessa mesma Sessão Ordinária.  

 

Sem mais para o momento, registro votos da mais elevada estima e consideração. 

 

 Atenciosamente, 

 

 

 

 DANIEL DAVID 

 Presidente 

 

 

 

 

 

 

A Sua Excelência o Senhor 

JORGE AUGUSTO SEBA 

Prefeitura Municipal 
Votuporanga - SP  
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CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

VOTUPORANGA/SP
FONE: (17)3421-1188 | 

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS

DANIEL DAVID 09/09/2025 10:40:28DOCUMENTO ASSINADO

09/09/2025 10:40:28: ASSINADO PELO(A) AUTOR(A) SR(A). DANIEL DAVID.
09/09/2025 10:40:28: ASSINATURA DO(A) SR(A). DANIEL DAVID EFETIVADA.
09/09/2025 09:11:31: DOCUMENTO PRONTO PARA ASSINATURA.

REGISTRO (LOG) DA ASSINATURA DIGITAL

ASSINADO EMNOME (ASSINANTE) STATUS

O presente RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS refere-se ao documento OFÍCIO DA PRESIDÊNCIA Nº 290/2025 - chave de
acesso: PROTM-262667-1W3G2Q-7P0C7B, adicionado em 09/09/2025 às 09:11:31.
 
A(s) assinatura(s) eletrônicas deste documento atendem ao disposto na legislação em vigor, em especial a Lei Federal nº
14.063/20, utilizando certificado digital ICP-Brasil, emitido por uma Autoridade Certificadora (AC) credenciada na Infraestrutura de
Chaves Públicas Brasileira (ICP-Brasil), na forma da legislação vigente.

e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO
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e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO

CERTIDÃO DE ADITAMENTO

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br
VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 22 de setembro de 2025.

CERTIFICO e dou fé que o documento OFÍCIO PRESIDENTE COMUNICANDO ACERCA DA
APROVAÇÃO DO VETO TOTAL AO SUBSTITUTIVO DO PROJETO DE LEI Nº 21/2025,
conforme se depreende do documento antecedente, foi juntado ao PROCESSO LEGISLATIVO
Nº 83/2025 em 22/09/2025 às 19:49:52.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

LARISSA MARTA SILVA CARDOSO
SECRETÁRIA COORDENADORA DE COMISSÕES PERMANENTES
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Assunto Re: PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL ENCAMINHA
AUTÓGRAFO REFERENTE AO PROJETO APROVADO NA 31ª
SESSÃO ORDINÁRIA DE 2025, BEM COMO INFORMA ACERCA
DA APROVAÇÃO DO VETO TOTAL

De <gabcivil@votuporanga.sp.gov.br>
Para <comissoes@camaravotuporanga.sp.gov.br>
Data 2025-09-10 07:27

Bom dia
Acuso recebimento.
At.te

Juliana Moreno

Em 2025-09-09 17:24, comissoes@camaravotuporanga.sp.gov.br escreveu:
Prezados colegas,

Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal,

segue em anexo Ofício da Presidência nº 290/2025 encaminhando o autógrafo referente ao Projeto de Lei
nº 102/2025 aprovado na 31ª Sessão Ordinária, realizada em 8 de setembro de 2025, assim como informando
acerca da aprovação do Veto Total ao Substitutivo do Projeto de Lei nº 21/2025.

segue em anexo o parecer aprovado da Comissão de Justiça e Redação realizando alterações/correções
necessárias no projeto aprovado supracitado.

Sem mais, registro protestos da mais elevada estima e consideração.

Att.,
Larissa Marta Silva Cardoso
Secretária de Coordenação de Comissões Permanentes
Câmara de Votuporanga/SP11
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e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO

CERTIDÃO DE ADITAMENTO

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br
VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 22 de setembro de 2025.

CERTIFICO e dou fé que o documento COMPROVANTE DE ENVIO E RECEBIMENTO DO
OFÍCIO DO PRESIDENTE Nº 290/2025, conforme se depreende do documento antecedente,
foi juntado ao PROCESSO LEGISLATIVO Nº 83/2025 em 22/09/2025 às 19:56:48.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

LARISSA MARTA SILVA CARDOSO
SECRETÁRIA COORDENADORA DE COMISSÕES PERMANENTES

D
oc

um
en

to
 e

nv
ia

do
 p

ar
a 

as
si

na
tu

ra
 a

o(
s)

: L
A

R
IS

S
A

 M
A

R
T

A
 S

IL
V

A
 C

A
R

D
O

S
O

.
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
(s

) 
as

si
na

tu
ra

(s
),

 u
til

iz
e 

o 
se

u 
va

lid
ad

or
 p

re
fe

re
nc

ia
l.

e-
C

A
M

 | 
P

R
O

C
E

S
S

O
 E

LE
T

R
Ô   

N
IC

O
 | 

<
<

<
>

>
>

D
O

C
U

M
E

N
T

O
 O

F
IC

IA
L<

<
<

>
>

>
 D

A
T

A
 / 

H
O

R
A

: 2
2/

09
/2

02
5 

19
:5

6:
49

  |
 C

Â 
 M

A
R

A
 M

U
N

IC
IP

A
L 

D
E

 V
O

T
U

P
O

R
A

N
G

A
/S

P
.

C
H

A
V

E
 D

E
 A

C
E

S
S

O
: P

R
O

T
M

-2
76

65
8-

8L
1A

2R
-1

O
3I

5Z
 | 

P
ar

a 
va

lid
ar

 a
ce

ss
e 

no
ss

o 
P

or
ta

l e
m

: h
ttp

://
w

w
w

.c
am

ar
av

ot
up

or
an

ga
.s

p.
go

v.
br

.

00000000114

PL 00083/2025



 
 

 

 
Câmara Municipal de Votuporanga 

PALÁCIO 8 DE AGOSTO 

 

 

P r a ç a  “ V e r e a d o r  V i a n a  F i l h o ”  –  V i l a  A m é r i c a  

C E P  1 5 . 5 0 2 . 1 0 5  –  F o n e / F a x  ( 1 7 ) 3 4 2 1 . 1 1 8 8  –  0 8 0 0  7 7 5  1 1 8 8  

C N P J  4 9 . 6 7 7 . 9 1 7 / 0 0 0 1 - 1 4  

w w w . c a m a r a v o t u p o r a n g a . s p . g o v . b r   

 

 

 

DESPACHO 
 

 

 

 

 

O Presidente da Câmara de Votuporanga/SP, no uso de suas atribuições 

legais, considerando o cumprimento do contido nestes autos, determino o seu 

ARQUIVAMENTO. 

 

Remeta-se ao setor competente para as demais providências. 

 

Votuporanga/SP, 22 de setembro de 2025. 

 

 

DANIEL DAVID 

PRESIDENTE 
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CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS
PROCESSO LEGISLATIVO Nº 83/2025

DANIEL DAVID 22/09/2025 20:24:14DOCUMENTO ASSINADO

22/09/2025 20:24:14: ASSINADO PELO(A) AUTOR(A) SR(A). DANIEL DAVID.
22/09/2025 20:24:14: ASSINATURA DO(A) SR(A). DANIEL DAVID EFETIVADA.
22/09/2025 19:57:45: DOCUMENTO PRONTO PARA ASSINATURA.

REGISTRO (LOG) DA ASSINATURA DIGITAL

ASSINADO EMNOME (ASSINANTE) STATUS

O presente RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS refere-se ao documento DESPACHO - ARQUIVAMENTO DO
PROCESSO de fls. 115 - chave de acesso: PROTM-276661-6Z2N7K-0N3C3G, adicionado ao PROCESSO LEGISLATIVO Nº
83/2025 em 22/09/2025 às 19:57:45.
 
A(s) assinatura(s) eletrônicas deste documento atendem ao disposto na legislação em vigor, em especial a Lei Federal nº
14.063/20, utilizando certificado digital ICP-Brasil, emitido por uma Autoridade Certificadora (AC) credenciada na
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira (ICP-Brasil), na forma da legislação vigente.

e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO
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e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO

CERTIDÃO DE ADITAMENTO

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br
VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 22 de setembro de 2025.

CERTIFICO e dou fé que o documento DESPACHO - ARQUIVAMENTO DO PROCESSO,
conforme se depreende do documento antecedente, foi juntado ao PROCESSO LEGISLATIVO
Nº 83/2025 em 22/09/2025 às 19:57:45.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

LARISSA MARTA SILVA CARDOSO
SECRETÁRIA COORDENADORA DE COMISSÕES PERMANENTES
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PÁG.

ÍNDICE REVERSO

DOCUMENTO
PROCESSO LEGISLATIVO Nº 83/2025

1. CAPA DIGITAL
1DATA / HORA: 14/02/2025 12:39:34

2. PROJETO DE LEI Nº 21/2025
AUTOR(A): NATIELLE GAMA.

2DATA / HORA: 10/04/2025 16:33:48

3. RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS
AUTOR(A): CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA.

6DATA / HORA: 14/04/2025 15:56:49

4. CERTIDÃO DE ADITAMENTO
AUTOR(A): LARISSA MARTA SILVA CARDOSO.

7DATA / HORA: 14/04/2025 15:56:50

5. ENCAMINHAMENTO À COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO
AUTOR(A): DANIEL DAVID, DR. LEANDRO.

8DATA / HORA: 14/04/2025 18:36:05

6. RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS
AUTOR(A): CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA.

9DATA / HORA: 14/04/2025 18:36:38

7. CERTIDÃO DE ADITAMENTO
AUTOR(A): LARISSA MARTA SILVA CARDOSO.

10DATA / HORA: 14/04/2025 18:36:40

8. ENCAMINHAMENTO À COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO
AUTOR(A): DANIEL DAVID, O WARTÃO.

11DATA / HORA: 14/04/2025 18:36:52

9. RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS
AUTOR(A): CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA.

12DATA / HORA: 14/04/2025 18:37:24

10. CERTIDÃO DE ADITAMENTO
AUTOR(A): LARISSA MARTA SILVA CARDOSO.

13DATA / HORA: 14/04/2025 18:37:28

11. ENCAMINHAMENTO À COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE, SAÚDE E ASSISTÊNCIA
SOCIAL
AUTOR(A): DANIEL DAVID, NATIELLE GAMA.

14DATA / HORA: 14/04/2025 18:37:33

12. RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS
AUTOR(A): CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA.

15DATA / HORA: 14/04/2025 18:38:21

13. CERTIDÃO DE ADITAMENTO
AUTOR(A): LARISSA MARTA SILVA CARDOSO.

16DATA / HORA: 14/04/2025 18:38:23

14. CERTIDÃO DE ALTERAÇÃO DE VISIBILIDADE
AUTOR(A): LARISSA MARTA SILVA CARDOSO.

17DATA / HORA: 14/04/2025 18:58:35
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CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14
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FONE: (17)3421-1188 | 
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15. SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI Nº 21/2025
AUTOR(A): NATIELLE GAMA.

18DATA / HORA: 28/04/2025 12:56:28

16. RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS
AUTOR(A): CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA.

21DATA / HORA: 28/04/2025 12:59:30

17. CERTIDÃO DE ADITAMENTO
AUTOR(A): LARISSA MARTA SILVA CARDOSO.

22DATA / HORA: 28/04/2025 12:59:32

18. PARECER JURÍDICO
AUTOR(A): ROSELAINE CORREIA.

23DATA / HORA: 13/05/2025 14:13:13

19. RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS
34DATA / HORA: 13/05/2025 14:13:13

20. CERTIDÃO DE ADITAMENTO
AUTOR(A): ROSELAINE CORREIA.

35DATA / HORA: 13/05/2025 14:13:16

21. PARECER DA COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO
AUTOR(A): COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO.

36DATA / HORA: 29/05/2025 14:55:02

24. PARECER DA COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE, SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL
AUTOR(A): COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTES, SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL.

40DATA / HORA: 29/05/2025 14:55:17

22. RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS
38DATA / HORA: 02/06/2025 13:28:41

23. CERTIDÃO DE ADITAMENTO
AUTOR(A): LARISSA MARTA SILVA CARDOSO.

39DATA / HORA: 02/06/2025 13:28:42

25. RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS
41DATA / HORA: 02/06/2025 14:40:00

26. CERTIDÃO DE ADITAMENTO
AUTOR(A): LARISSA MARTA SILVA CARDOSO.

42DATA / HORA: 02/06/2025 14:40:02

27. PEDIDO DE VISTA 
AUTOR(A): CABO RENATO ABDALA.

43DATA / HORA: 16/06/2025 16:58:17

28. RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS
44DATA / HORA: 16/06/2025 16:58:49

29. CERTIDÃO DE ADITAMENTO
AUTOR(A): LARISSA MARTA SILVA CARDOSO.

45DATA / HORA: 16/06/2025 16:58:53

30. RELATÓRIO DE VOTAÇÃO DO(A) PEDIDO DE VISTA
AUTOR(A): CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA.

46DATA / HORA: 17/06/2025 07:10:15
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CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

VOTUPORANGA/SP
FONE: (17)3421-1188 | 

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

31. CERTIDÃO DE ADITAMENTO
AUTOR(A): CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA.

47DATA / HORA: 17/06/2025 07:10:15

32. EMENDA MODIFICATIVA Nº 1 AO SUBSTITUTIVO DO PROJETO DE LEI Nº 21 DE 2025
AUTOR(A): NATIELLE GAMA.

48DATA / HORA: 25/07/2025 10:56:37

33. RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS
49DATA / HORA: 25/07/2025 10:57:16

34. CERTIDÃO DE ADITAMENTO
AUTOR(A): LARISSA MARTA SILVA CARDOSO.

50DATA / HORA: 25/07/2025 10:57:25

35. RELATÓRIO DE VOTAÇÃO DO(A) PARECER DA COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO
AUTOR(A): CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA.

51DATA / HORA: 28/07/2025 20:21:48

36. CERTIDÃO DE ADITAMENTO
AUTOR(A): CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA.

52DATA / HORA: 28/07/2025 20:21:48

37. RELATÓRIO DE VOTAÇÃO DO(A) PARECER DA COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE,
SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL
AUTOR(A): CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA.

53DATA / HORA: 28/07/2025 20:22:32

38. CERTIDÃO DE ADITAMENTO
AUTOR(A): CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA.

54DATA / HORA: 28/07/2025 20:22:32

39. RELATÓRIO DE VOTAÇÃO DO(A) EMENDA MODIFICATIVA Nº 1 AO SUBSTITUTIVO DO PROJETO DE
LEI Nº 21 DE 2025
AUTOR(A): CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA.

55DATA / HORA: 28/07/2025 20:28:42

40. CERTIDÃO DE ADITAMENTO
AUTOR(A): CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA.

56DATA / HORA: 28/07/2025 20:28:42

41. RELATÓRIO DE VOTAÇÃO DO(A) SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI Nº 21/2025
AUTOR(A): CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA.

57DATA / HORA: 28/07/2025 20:29:20

42. CERTIDÃO DE ADITAMENTO
AUTOR(A): CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA.

58DATA / HORA: 28/07/2025 20:29:20

43. AUTÓGRAFO COM OUTRA REDAÇÃO Nº 68/2025
AUTOR(A): DANIEL DAVID, EMERSON PEREIRA, MAURILO PIMENTA DE MORAIS.

59DATA / HORA: 30/07/2025 09:46:47

44. RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS
61DATA / HORA: 30/07/2025 09:59:54

45. CERTIDÃO DE ADITAMENTO
AUTOR(A): LARISSA MARTA SILVA CARDOSO.

62DATA / HORA: 30/07/2025 09:59:55
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CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

VOTUPORANGA/SP
FONE: (17)3421-1188 | 

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

46. OFÍCIO PRESIDENTE ENCAMINHANDO AUTÓGRAFO
63DATA / HORA: 30/07/2025 17:31:31

47. CERTIDÃO DE ADITAMENTO
AUTOR(A): LARISSA MARTA SILVA CARDOSO.

64DATA / HORA: 30/07/2025 17:31:31

48. COMPROVANTE DE ENVIO E RECEBIMENTO DO AUTÓGRAFO
65DATA / HORA: 30/07/2025 17:40:58

49. CERTIDÃO DE ADITAMENTO
AUTOR(A): LARISSA MARTA SILVA CARDOSO.

66DATA / HORA: 30/07/2025 17:40:58

50. CERTIDÃO DE ENCAMINHAMENTO
AUTOR(A): LARISSA MARTA SILVA CARDOSO.

67DATA / HORA: 30/07/2025 17:49:51

51. CERTIDÃO DE RECEBIMENTO
AUTOR(A): PRISCILA MATTAR DELGOBO NEGRINI.

68DATA / HORA: 31/07/2025 10:52:59

52. VETO TOTAL AO SUBSTITUTIVO DO PROJETO DE LEI Nº 21/2025
AUTOR(A): PODER EXECUTIVO.

69DATA / HORA: 20/08/2025 16:50:51

53. RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS
81DATA / HORA: 20/08/2025 16:50:52

54. CERTIDÃO DE ADITAMENTO
AUTOR(A): PRISCILA MATTAR DELGOBO NEGRINI.

82DATA / HORA: 20/08/2025 16:50:54

55. PARECER JURÍDICO
AUTOR(A): ROSELAINE CORREIA.

83DATA / HORA: 29/08/2025 14:49:10

56. RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS
101DATA / HORA: 29/08/2025 14:49:12

57. CERTIDÃO DE ADITAMENTO
AUTOR(A): ROSELAINE CORREIA.

102DATA / HORA: 29/08/2025 14:49:13

58. REQUERIMENTO DE VISTA AO VETO TOTAL AO SUBSTITUTIVO DO PROJETO DE LEI Nº 21/2025
AUTOR(A): CABO RENATO ABDALA.

103DATA / HORA: 08/09/2025 19:57:52

59. RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS
104DATA / HORA: 08/09/2025 19:58:06

60. CERTIDÃO DE ADITAMENTO
AUTOR(A): LARISSA MARTA SILVA CARDOSO.

105DATA / HORA: 08/09/2025 19:58:08

61. RELATÓRIO DE VOTAÇÃO DO(A) REQUERIMENTO DE VISTA AO VETO TOTAL AO SUBSTITUTIVO
DO PROJETO DE LEI Nº 21/2025
AUTOR(A): CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA.

106DATA / HORA: 08/09/2025 20:33:59
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CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

VOTUPORANGA/SP
FONE: (17)3421-1188 | 

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

62. CERTIDÃO DE ADITAMENTO
AUTOR(A): CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA.

107DATA / HORA: 08/09/2025 20:33:59

63. RELATÓRIO DE VOTAÇÃO DO(A) VETO TOTAL AO SUBSTITUTIVO DO PROJETO DE LEI Nº 21/2025
AUTOR(A): CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA.

108DATA / HORA: 08/09/2025 21:03:17

64. CERTIDÃO DE ADITAMENTO
AUTOR(A): CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA.

109DATA / HORA: 08/09/2025 21:03:17

65. OFÍCIO PRESIDENTE COMUNICANDO ACERCA DA APROVAÇÃO DO VETO TOTAL AO
SUBSTITUTIVO DO PROJETO DE LEI Nº 21/2025

110DATA / HORA: 22/09/2025 19:49:52

66. CERTIDÃO DE ADITAMENTO
AUTOR(A): LARISSA MARTA SILVA CARDOSO.

112DATA / HORA: 22/09/2025 19:49:53

67. COMPROVANTE DE ENVIO E RECEBIMENTO DO OFÍCIO DO PRESIDENTE Nº 290/2025
113DATA / HORA: 22/09/2025 19:56:48

68. CERTIDÃO DE ADITAMENTO
AUTOR(A): LARISSA MARTA SILVA CARDOSO.

114DATA / HORA: 22/09/2025 19:56:49

69. DESPACHO - ARQUIVAMENTO DO PROCESSO
AUTOR(A): DANIEL DAVID.

115DATA / HORA: 22/09/2025 19:57:45

70. RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS
116DATA / HORA: 22/09/2025 19:57:58

71. CERTIDÃO DE ADITAMENTO
AUTOR(A): LARISSA MARTA SILVA CARDOSO.

117DATA / HORA: 22/09/2025 19:58:01

72. ÍNDICE REVERSO
118DATA / HORA: 15/10/2025 10:07:09
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